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Tradução certificada em notário em Portugal: uma experiência de estágio na 

Tradinter 

 

Margarida Simão 

 

Resumo 

 

 

O presente Relatório de Estágio visa detalhar as atividades realizadas durante o 

estágio curricular na Tradinter, Lda., com foco principal na tradução certificada em 

Portugal. Este relatório aprofunda a componente prática do estágio, complementada por 

investigação teórica a respeito da área da tradução que correspondeu ao maior número de 

projetos realizados, a tradução jurídica, em particular, a tradução certificada em notário. 

Tendo a experiência de estágio como base de estudo, bem como diversas obras relevantes 

e a comparação com outros países, todo o enquadramento teórico deste trabalho culmina 

numa reflexão crítica em que se identifica as anomalias na tradução oficial em Portugal, 

propondo soluções para as mesmas. Este relatório é realizado numa perspetiva de gestão 

de risco, tendo como público-alvo os novos tradutores e outros investigadores na área, 

demonstrando por que razões a tradução certificada é das tarefas mais visíveis do tradutor 

e, simultaneamente, a área em que o tradutor tem menos visibilidade, explanando o que 

deve ser feito para alterar esta realidade preocupante.   
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Notary certified translation in Portugal: an internship at Tradinter 

 

Abstract 

 

This report aims to detail the activities carried out during my internship at 

Tradinter, Lda, with focus on certified translation. It delves into the practical component 

of the internship, complemented by theoretical research into the area of translation that 

accounted for the largest number of projects carried out, legal translation, in particular 

certified notary translation. Taking the internship experience as a basis for study, as well 

as various relevant works and comparisons with other countries, the entire theoretical 

framework of this work culminates in a critical reflection in which anomalies in official 

translation in Portugal are identified and solutions proposed. This report is carried out 

from a risk management perspective, targeting new translators and other researchers in 

the field, demonstrating why certified translation is one of the translator's most visible 

tasks and, at the same time, the area in which the translator has the least visibility, 

explaining what must be achieved in order to change this troubling reality. 

 

 

 

KEYWORDS: translation, notary, official translation, certified translation, notary 

certified translation, risk management, new translators, Portugal 
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Introdução 

 

O presente Relatório de Estágio integra a componente não letiva do Mestrado em 

Tradução — área de especialização em Inglês, da Faculdade de Ciências Sociais e 

Humanas da Universidade Nova de Lisboa. Teve lugar na empresa Tradinter, Lda., 

doravante Tradinter, e decorreu no período compreendido entre 11 de setembro de 2023 

e 1 de fevereiro de 2024. Foi um estágio curricular com a duração de 400 horas, em regime 

híbrido (foi-me dada a liberdade de realizar as horas de estágio tanto presencialmente 

como à distância). 

Pretendo, com este relatório, descrever o mercado real da tradução oficial em 

Portugal, pelo que irei centrar-me na área de tradução em que mais trabalhei durante o 

estágio, a tradução jurídica, tendo como base de estudo a minha experiência na Tradinter. 

Tenciono pôr em prática os conhecimentos previamente adquiridos na componente letiva 

do Mestrado, tendo em vista confrontar e aplicar as bases teóricas consolidadas nas várias 

disciplinas, bem como analisar a capacidade de resolução de problemas na área da 

tradução, analisando uma parte do corpus traduzido durante o estágio, consoante a 

Política de Privacidade da empresa. 

 Para além de ter o objetivo de aprofundar as minhas aprendizagens e 

conhecimentos a respeito de todos os processos da tradução oficial, pretendo, sobretudo, 

identificar e analisar o fenómeno português da tradução certificada, em comparação com 

outros países e, inclusive, comparando a instituição de acolhimento deste estágio com 

outras empresas. Pode-se dizer, assim, que o caráter deste relatório é substancialmente 

crítico, na perspetiva de uma nova tradutora e tendo como público-alvo novos tradutores 

e futuros investigadores na área. 

 

O relatório terá a seguinte estrutura: 

1. Iniciarei este estudo por descrever a instituição de acolhimento, apresentando 

brevemente um resumo da sua história, da equipa integrante e de algumas das 

suas funções e atividades. A seguir, caracterizarei as atividades realizadas por 

mim durante o estágio curricular. Para tal, apresentar-se-á o volume de 

trabalho através de um gráfico organizado por diferentes categorias dos 

documentos que traduzi. Será incluída a metodologia de trabalho, desde a 

chegada da documentação até mim, a tradução com utilização de ferramentas, 
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até ao ato de devolver a tradução, passando ainda pela revisão e certificação 

em notário, em muitos dos casos. Como se poderá constatar, foram realizadas 

diversas traduções de cariz técnico; no entanto, como o tema que escolhi para 

o relatório foi a tradução certificada em notário, farei uma abordagem breve à 

tradução técnica, avançando, então, para a análise da tradução jurídica, em 

particular, a tradução certificada em notário. 

2. No segundo capítulo, irei apresentar um enquadramento teórico da tradução 

oficial, com base em vários autores, incluindo Mayoral Asensio, Jody Byrne 

e Marco Neves. Irei ainda utilizar o Código do Notariado de Portugal para 

distinguir tradução oficial da tradução certificada. Explicarei a importância 

deste ato e analisarei teoricamente a área da tradução que é mais comummente 

alvo de certificação, tal como decorreu durante o meu estágio. À definição de 

tradução jurídica, juntar-se-á uma explanação da tradução técnica, pois 

considero extremamente importante a compreensão e distinção destes dois 

conceitos, que é objeto de grande debate nos Estudos da Tradução. 

Posteriormente, será caracterizada a linguagem jurídica, ilustrando com 

alguns exemplos retirados do estágio, dando ênfase ao aspeto terminológico. 

Serão igualmente indicadas as diversas ferramentas de auxílio de tradução que 

utilizei, dando especial destaque aos recursos que me apoiaram grandemente 

ao realizar traduções de caráter jurídico. 

3. Passamos, agora, ao terceiro e último capítulo — o capítulo basilar deste 

Relatório de Estágio. Serão detalhados todos os procedimentos para realizar 

uma tradução a ser certificada e os requisitos para a certificação da tradução 

em notário – a única forma de certificação a que tive acesso. Dado que o 

relatório se centra no panorama português da tradução oficial, julgo 

importante que o mesmo seja objeto de comparação com outros países. 

Escolhi três culturalmente próximos a Portugal: Inglaterra, França e Brasil. 

Por fim, irei aplicar um olhar crítico e pessoal ao objeto de estudo. Identificarei 

o que considero ser anómalo no caso português e como a questão identificada 

prejudica especialmente os novos tradutores. Neste sentido, apresentarei 

propostas de mudança que considero fundamentais. Por conseguinte, será 

explicitado em detalhe por que razão a tradução oficial apresenta riscos 

significativos para os tradutores, quais são, e como se pode gerir estes perigos. 

No final, serão apresentados em anexo alguns dos trabalhos efetuados durante 
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o estágio, omitindo todos os dados pessoais necessários a fim de não violar as 

políticas de privacidade da empresa. 

 

Em modo de conclusão, será realizada uma abordagem comparativa entre o que 

aprendi nas componentes teórica e prática do Mestrado, evidenciando, mais uma vez, os 

problemas que considero urgentes reconhecer e corrigir na área da tradução oficial em 

Portugal. 

 

1. Caracterização da instituição de acolhimento e descrição do estágio 

1.1 Caracterização da instituição de acolhimento  

 

Após completar a componente letiva do Mestrado, tive de tomar uma decisão 

crucial: escolher a componente não-letiva mais adequada para mim. Optei por realizar 

estágio curricular e produzir o subsequente relatório. Após quatro anos de estudos 

superiores em Tradução, ficou claro que a experiência profissional era essencial para 

complementar a minha formação académica. Deste modo, a busca por um local de estágio 

iniciou-se em abril de 2023.  

Foi estabelecido contacto tanto com empresas detentoras de protocolo com a 

NOVA FCSH, como com outras empresas. Devo dizer que o processo foi difícil para lá 

das minhas expetativas, que já não eram positivas, principalmente considerando a minha 

necessidade de conciliar o estágio com o meu emprego1. Para além de ter enviado dezenas 

de e-mails, desloquei-me fisicamente a múltiplas empresas onde deixei o meu currículo 

em mãos. Apesar dos meus esforços para encontrar um estágio, as respostas que obtive 

foram reduzidas, vagas e demonstrando pouco interesse. Felizmente, após algumas 

entrevistas e contactos, a Tradinter manifestou interesse claro em receber-me e acabou 

por ser a instituição de acolhimento selecionada, pelo que, após uma entrevista, 

rapidamente se procedeu à assinatura do protocolo entre as três partes envolvidas — a 

faculdade, a empresa e eu — para formalizar as 400 horas de estágio curricular previstas 

por regulamento interno. 

O estágio decorreu, deste modo, na Tradinter, Lda., uma empresa de tradução 

focada na área técnica e jurídica e que opera através de tradutores externos. A Tradinter 

                                                           
1 Durante todo o período de estágio e redação deste relatório, cumpri com as minhas funções de professora 

de Inglês e Francês de Ensino Secundário Profissional. 
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está associada a uma escola de línguas de formação para crianças, jovens e adultos e de 

cursos de formação, nomeadamente de tradução e interpretação — o Centro Europeu de 

Línguas, situado em Lisboa. Como tal, devo descrever o Centro Europeu de Línguas, 

doravante CEL. 

Trata-se de uma escola/empresa de cariz familiar com uma história e valores 

enraizados, sendo uma entidade formadora privada e independente que se dedica ao 

ensino de idiomas desde 1982, focando-se na investigação na área de formação para 

adultos. Oferece cursos que pretendem responder às necessidades práticas de cada 

indivíduo ou grupo, em cada nível, para que se possa progredir rápida e eficazmente em 

contextos relevantes, disponibilizando uma vasta oferta de cursos e formações. É este o 

mote do CEL já há quatro décadas: a educação e formação profissional em línguas da 

União Europeia, de acordo com padrões de excelência pedagógica. É a única escola 

acreditada oficialmente em Portugal para lecionar cursos de Formação Pedagógica Inicial 

de Formadores em Línguas. O Centro Europeu de Línguas possui diversos selos de 

acreditação: Ministério de Educação, entidade formadora certificada pela DGERT - 

Direcção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, programa ERASMUS+, Selo 

Europeu para Iniciativas Inovadoras, Universidade de Cambridge, entre muitos outros. 

Para mais informações a respeito do Centro Europeu de Línguas, consulte-se o site oficial 

do CEL, bastante explicativo e intuitivo por si só (consultar Referências Bibliográficas). 

A Tradinter, que nasce a partir do CEL, embora sejam duas empresas distintas, 

foi pioneira no mercado da tradução e interpretação em Portugal, tendo iniciado a sua 

atividade em 1987, nomeadamente devido à entrada de Portugal na União Europeia e com 

o objetivo de fazer face ao aumento de trabalho na tradução e interpretação. É uma 

empresa de tradução e interpretação que trabalha com as mais variadas línguas, em áreas 

técnicas e específicas, tais como Direito, Finanças e Seguros. A empresa trabalha na 

formação de tradutores e intérpretes desde 1998, proporcionando cursos e estágios. À 

frente desta entidade está o Dr. John Walker, o meu orientador do local de estágio, bem 

como uma equipa profissional e atenciosa, entre a qual destaco a administrativa da 

empresa, Catarina Rodrigues, pois trabalhámos sempre lado a lado, cooperando em 

equipa. O Dr. John Walker é, para além de diretor da empresa, licenciado e mestre em 

literatura inglesa pela Universidade de Cambridge e professor de Inglês e Escrita 

Académica na Universidade de Lisboa. Lecionou, outrora, um curso de tradução e 

interpretação na própria empresa. Para mais informações relativas à Tradinter, aceda-se 

ao site oficial (consultar Referências Bibliográficas). É digno de nota que a empresa atua, 
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evidentemente, sob uma política de confidencialidade. Por este motivo, muitos dos 

trabalhos efetuados em estágio não poderão ser divulgados e/ou citados. Muitos outros 

terão as entidades envolvidas omissas ou parte do conteúdo igualmente omitido, como se 

poderá constatar na lista de anexos no final deste relatório. 

 

  1.2 Descrição do trabalho realizado durante o estágio  

 

A principal função que exerci no estágio foi de tradutora de documentação 

recebida por parte do orientador no local de estágio e do secretariado da empresa. Pode 

dizer-se que os documentos traduzidos foram todos de natureza técnica e jurídica, em 

particular na área da tradução certificada, pelo que decidi que fosse esse o tema central 

deste relatório, refletindo a área da tradução em que mais incidiu a minha aprendizagem. 

É de notar que desde o início foi-me dada a liberdade de escolher onde realizar as 

horas de estágio, o que me permitiu trabalhar tanto fisicamente na empresa como à 

distância, sendo a última a opção a que mais vezes recorri, tendo em conta este estágio 

ter decorrido enquanto trabalhava numa outra empresa. Tendo optado 

predominantemente pelo trabalho remoto, distribuí as horas ao longo de dias úteis e fins 

de semana conforme necessário para cumprir o requisito de 400 horas. 

A possibilidade de realizar o estágio à distância, bem como a prestabilidade, 

simpatia e flexibilidade do diretor, o Dr. John Walker, aliados a um grande gosto pessoal 

pela tradução técnica e jurídica, que já advinha da minha licenciatura em tradução, 

constituíram rapidamente uma grande motivação pessoal para realizar um estágio nesta 

empresa. 

Os documentos traduzidos durante o estágio abrangeram principalmente os pares 

de línguas português-inglês e inglês-português, sendo que também realizei alguns 

trabalhos com o par de línguas português-francês e francês-português. Embora a minha 

especialização de Mestrado seja em inglês, o mesmo foi precedido por uma licenciatura 

em tradução com as vertentes francês e inglês, pelo que foi muito útil poder aprofundar 

as minhas habilidades linguísticas do francês durante o estágio, ainda que o mesmo se 

tenha focado no inglês. 

Os documentos traduzidos durante o estágio foram os seguintes: 11 declarações, 

nomeadamente de conformidade, 6 apostilhas, 37 certificados técnicos, 19 certidões 

(casamento, nascimento e habilitações), 3 comprovativos de residência, 7 diplomas, 9 

registos criminais e outros pareceres jurídicos. Foram também realizados formatações e 
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auxílio de documentos traduzidos por outros tradutores. Foram cerca de 92 projetos 

estudados, traduzidos e revistos por mim, como pode ser verificado no Gráfico 1.  

Sublinhe-se que as minhas traduções foram revistas pelo Dr. John Walker antes 

de serem entregues ao cliente ou de serem certificadas, não havendo qualquer revisor 

estabelecido na empresa. Salvaguardo, deste modo, que nunca me foi entregue qualquer 

documento revisto, corrigido ou com alterações mínimas, pelo que os exemplos de 

trabalhos efetuados contidos ao longo deste relatório abrangem apenas o original e a 

minha tradução sem qualquer revisão. Para receber algum tipo de feedback do meu 

trabalho, teria de o solicitar ao orientador no local de estágio, marcando uma reunião em 

que seriam discutidos pontos específicos de melhora/correção em relação ao trabalho em 

questão. Ressalvo, assim, que não foi habitual no meu estágio receber pareceres contínuos 

relativos às traduções realizadas por mim, nem durante o processo da realização das 

mesmas, nem após serem entregues, tendo sido um estágio pouco supervisionado e 

bastante independente.  

 

Gráfico 1 – Traduções realizadas durante o estágio por categorias 

 

Todos os documentos foram traduzidos utilizando o Microsoft Office Word e o 

memoQ, por opção própria, pois foi-me dada liberdade total relativamente ao processo 

de tradução, sem qualquer exigência de como o mesmo teria de ser feito ou com que 

ferramentas. As ferramentas tecnológicas utilizadas serão abordadas mais 

detalhadamente no capítulo 2.4. 
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 Após estarem as traduções concluídas, tudo era enviado por e-mail. Não é 

permitido sair da empresa com os documentos originais, pelo que, na maioria das vezes, 

optou-se por digitalizar e enviar igualmente por e-mail. Noutros casos, fiquei a trabalhar 

na empresa para poder ter acesso aos documentos originais. 

O contacto geral com a empresa era feito tanto por e-mail como por via 

telefónica/WhatsApp. Seria, então, estipulado o par de línguas a trabalhar e um prazo para 

a entrega da tradução. Caso fosse uma tradução a ser certificada em notário, seria eu a 

responsável por me dirigir ao mesmo e a proceder à certificação dos documentos. No 

capítulo 3 deste relatório — tradução certificada — estes procedimentos serão detalhados.  

Importa destacar que, tal como aponta o título, o foco deste relatório é a tradução 

certificada. Assim, e tendo em vista a clarificação e simplificação desta exposição, apenas 

serão tratadas com profundidade as traduções realizadas no estágio que foram alvo de 

certificação. Embora tenha sido realizado um elevado número de traduções de natureza 

técnica, como pode ser constatado pelo Gráfico 1, as mesmas não são contempladas pelo 

tema central do relatório, pelo que apenas farei uma breve análise das mesmas já de 

seguida, com alguns exemplos. 

 

1.2.1 Tradução técnica 

 

A tradução técnica foi uma área de tradução em que trabalhei muito durante o 

estágio. Desenvolvi um gosto pessoal pela mesma tanto na licenciatura como no mestrado 

em Tradução. 

A tradução técnica remete para textos que utilizam terminologia especializada, 

geralmente complexa e originária de setores técnicos, por exemplo, do setor informático, 

financeiro, médico e científico. Se a tradução jurídica deve ser ou não enquadrada na 

tradução técnica, é uma questão divergente já por décadas entre os autores, não havendo 

qualquer unanimidade. Pelo elevado nível de terminologia de especialidade da tradução 

jurídica, é muitas vezes considerada como uma área de tradução individual, pelo que será 

tratada com exclusividade na secção 2.2, realizando uma distinção entre tradução técnica 

e tradução jurídica. 

A tradução técnica exige precisão e rigor terminológicos e, por isso, implica muita 

pesquisa. É necessário dominar os termos específicos na área e no par de línguas em 

questão e conhecer os códigos e regulamentos em vigor nos setores em concreto.  
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Dada a evolução constante das tecnologias e indústrias e, naturalmente, a 

globalização, cresceu também uma maior procura de serviços de tradução mais 

especializados. A tradução técnica está cada vez mais presente na nossa vida quotidiana, 

basta pensar no manual de instruções do micro-ondas da nossa cozinha ou do nosso 

próprio telemóvel. Deste modo, são produzidos e traduzidos cada vez mais textos 

técnicos. De acordo com Byrne (2006, p.6), a tradução técnica representa cerca de 90% 

da produção mundial de textos traduzidos anualmente. É de notar o que nos diz a mesma 

autora (2006, p. 2): “(…) technical translation, like other specialised types of translation, 

does not fit neatly into any one theory or approach and that there is, as yet no adequate 

explanation of technical translation as an activity". 

Esta dificuldade de encaixe da tradução técnica num quadro teórico também se 

explica pela diversidade de públicos-alvo: abrange não só documentos técnicos escritos 

para especialistas na área (por exemplo, um relatório médico) como documentos para o 

público em geral (por exemplo, um manual de instruções de um eletrodoméstico). Dito 

isto, podemos tentar encontrar uma descrição genérica. Por exemplo, Byrne afirma que o 

objetivo primordial de um texto técnico é veicular informação o mais eficaz e claramente 

possível (Byrne, 2012, p. 2). 

O tipo de documento técnico que mais traduzi durante o estágio foram certificados 

técnicos (cerca de 40), principalmente Declarações UE de Conformidade. 

Muitos produtos apenas são autorizados a ser comercializados na União Europeia 

se ostentarem a marcação CE, a marca que certifica que determinado produto foi avaliado 

pelo fabricante e considerado conforme com os requisitos e diretivas relevantes da UE, a 

nível de diversos fatores, nomeadamente a segurança e saúde. Assim, deve ser redigida 

uma declaração da UE de conformidade que garanta essas informações. São, geralmente, 

declarações repetitivas com formatações similares, começando pela identificação do 

produto e respetivo fabricante e passando, de seguida, às diretivas comunitárias 

relevantes. O ponto positivo em traduzir textos da UE é que praticamente toda a 

terminologia e nomes oficiais já foram traduzidos para as línguas oficiais, o que inclui as 

próprias diretivas, pelo que basta consultar os websites relevantes com esta informação, 

como o EUR-lex e IATE (estas plataformas e outras serão detalhadas na secção 2.4). 

Irei agora apresentar exemplos contidos em Declarações de Conformidade CE que 

traduzi durante o estágio. Para consulta posterior, encontra-se na lista de anexos deste 

trabalho – anexo XI - um exemplo de uma declaração de conformidade traduzida por mim 

na íntegra. 
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Vejam-se as diretivas da UE mais comuns em declarações de conformidade, bem 

como algumas outras normas, e o modo como as traduzi, de acordo com as plataformas 

IATE e EUR-lex. Note-se que todos os exemplos são de inglês para português. 

 

Exemplo Original Tradução 

1 Machinery Directive 

(2006/42/EC)  

Diretiva Máquinas 

(2006/42/CE) 

2 Low Voltage Directive 

(2014/35/EU) 

 

Diretiva Baixa Tensão 

(2014/35/UE) 

3 Electromagnetic Compatibility 

Directive (2014/30/EU) 

Diretiva Compatibilidade 

Eletromagnética 

(2014/30/UE) 

4 61010-1:2010+A1:2019 – 

Safety Requirements for 

Electrical Equipment for 

Measurement, Control and 

Laboratory Use – Part 1: 

General Requirements 

61010-1:2010+A1:2019 –  

Requisitos de Segurança para 

Equipamento Elétrico de 

Medição, Controlo e 

Utilização em Laboratório - 

Parte 1: Requisitos Gerais 

5 Environmental, health, and 

safety guidelines for 

semiconductor manufacturing 

equipment  

Diretrizes de segurança, saúde 

e ambientais para 

equipamento de fabrico de 

semicondutores 

6 Safety guidelines for 

ergonomics engineering of 

semiconductor manufacturing 

equipment 

Diretrizes de segurança para a 

engenharia ergonómica do 

equipamento de fabrico de 

semicondutores 

Tabela 1 – Exemplos retirados de traduções de declarações de conformidade (EN-PT) 

 

Como se pode verificar, as diretivas são traduzidas do modo supracitado, podendo 

haver mínimas alterações na tradução como, por exemplo, em vez de Diretiva Máquinas, 

ser Diretiva de Máquinas e/ou Maquinaria. Traduz-se EU como UE – União Europeia – 

e EC para CE – Comissão Europeia. Marco Neves (2023, p.119) explica: “we cannot 

simply translate as if this whole description referred to a foreign law and we were free to 

choose between several correct translations. If we are translating it into Portuguese, we 

should find the official Portuguese version, which covers the description of the Directive 

itself”. Deste modo, trata-se de um erro não realizar a alteração EC para CE; não é uma 

opção não o fazer.  
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Passo, agora, a enumerar algumas frases padrão de declarações de conformidade 

que embora possam ser apresentadas de forma distinta, possuem o mesmo significado. 

 

Exemplo Original Tradução 

7 I, the undersigned, hereby 

declare that the equipment 

specified above conforms to 

the above Directives and 

Standards 

Eu, o abaixo-assinado, declaro 

que o equipamento acima 

referido está em conformidade 

com as Diretivas e Normas 

acima. 

8 The mentioned product 

complies to the regulations 

of the following European 

directives, proven through 

complete compliance with 

the following standards: 

O produto mencionado está 

em conformidade com os 

regulamentos das seguintes 

diretivas europeias, 

comprovada através da total 

conformidade com as 

seguintes normas: 

9 We hereby confirm that the 

mentioned product above is 

in accordance with the 

regulations of the following 

council directives and their 

amendments: 

Confirmamos que o produto 

acima mencionado está em 

conformidade com os 

regulamentos das seguintes 

diretivas do conselho e 

respetivas alterações. 

10 We declare under our sole 

responsibility that the 

product conforms to the 

essential requirements of the 

following directives: 

Declaramos sob a nossa 

exclusiva responsabilidade           

que o produto está em 

conformidade com os 

requisitos essenciais das 

seguintes diretivas: 

Tabela 2 – Frases padrão retiradas de traduções de declarações de conformidade (EN-PT) 

 

Embora pudéssemos abordar diversos outros tópicos relativos  

à tradução técnica, estes são os que para mim se destacam. Optei por analisar estes aspetos 

em específico, pois aproximam-se do meu objeto de estudo: a tradução jurídica. Para além 

disso, as questões europeias são especialmente relevantes para o tradutor jurídico. 

Posso afirmar que a tradução técnica reside muito na pesquisa terminológica, 

estando dependente de diversas plataformas e ferramentas de pesquisa. A linguagem, por 

exemplo, não se caracteriza como sendo ambígua. São documentos muito claros e diretos, 

cujas traduções residem muito em traduções prévias, sobretudo se estivermos perante 

textos da União Europeia.  

No subcapítulo 2.2, será analisada a área da tradução primordial com que trabalhei 

durante o meu estágio e que se caracteriza como sendo o contrário – a tradução jurídica. 

Será igualmente estudada a diferença entre esta e a tradução técnica. 
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2. A tradução oficial como exemplo de tradução jurídica  

2.1 Tradução oficial e certificada  

 

Sendo a tradução certificada a questão-chave neste relatório, importa, em primeiro 

lugar, definir a mesma.  

A tradução certificada é, de um modo genérico, uma tradução que cumpre os 

requisitos para ser utilizada como instrumento juridicamente válido numa determinada 

jurisdição de destino (Mayoral Asensio, 2014, p. 1). Convém salientar que tradução 

oficial é um termo teórico que usamos para discutir o tema, enquanto tradução certificada 

se refere ao termo utilizado pela lei portuguesa.  

Convém explicitar que tradução oficial abrange tanto a tradução de documentos 

oficiais como a tradução em contexto judicial: 

 

This field involves two activities, which are frequently mixed. On the one hand, “certified 

translations” are official documents that are in some way accompanied by signals of the authority 

of the translator; they may be required by any official institution, for whatever reason (academic 

enrolments, applications for visa, passports, etc.); the translator may be a “sworn” or “authorised” 

translator. On the other hand, translators are sometimes required to work for the various justice 

systems, where they may be called “legal translators”, since they deal with documents of a legal 

nature. (Pym, Grin, Streddo e Chan 2012, p.23). 

 

Ou seja, a atividade da tradução oficial envolve duas atividades distintas: a 

tradução certificada realizada a pedido de clientes privados para entrega e entidades de 

destino e traduções oficias contratadas pelo próprio sistema de justiça de um país. Este 

relatório abordará somente a primeira atividade mencionada, tendo sido a única posta em 

prática no estágio na Tradinter. 

A tradução oficial pode ser necessária por diversos motivos, como processos 

administrativos ou procedimentos legais (Gray, 2019, p.3). Acima de tudo, este é um tipo 

de tradução que cumpre uma necessidade social. Muitos dos documentos que são alvo de 

tradução oficial têm de ser entregues a uma entidade de outra jurisdição e escritos numa 

língua estrangeira. É este o caso da maior parte dos documentos que constam do Gráfico 

1 do primeiro subcapítulo deste relatório: certidões, registos criminais, podendo incluir 

outros como candidaturas a concursos públicos e peças processuais. As traduções oficiais 
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são necessárias tanto para emigrar, como para conseguir um emprego no estrangeiro, ou 

para depoimentos de testemunhas que não falem a mesma língua da jurisdição condutora 

dos procedimentos jurídicos. 

Podemos dizer que, ao serem certificadas, as traduções passam a ser tão válidas, 

ou seja, a ter o mesmo valor jurídico, quanto os documentos originais (Gray, 2019, p. 3).  

Em muitas jurisdições existe a figura do tradutor ajuramentado, um profissional 

que passa por um processo público de acreditação, sendo o único habilitado a realizar 

traduções oficiais. Em Portugal, não existe a figura do tradutor ajuramentado de forma 

permanente através de exame, como veremos no capítulo 3. O Código do Notariado 

(Portugal, 2017), no artigo 44.°, dispõe o seguinte:  

 

1 - Os documentos passados no estrangeiro, em conformidade com a lei local, são admitidos para 

instruir actos notariais, independentemente de prévia legalização. 

2 - Se houver fundadas dúvidas acerca da autenticidade do documento apresentado, pode ser 

exigida a sua legalização, nos termos da lei processual.  

3 - O documento escrito em língua estrangeira deve ser acompanhado da tradução correspondente, 

a qual pode ser feita por notário português, pelo consulado português no país onde o documento 

foi passado, pelo consulado desse país em Portugal ou, ainda, por tradutor idóneo que, sob 

juramento ou compromisso de honra, afirme, perante o notário, ser fiel a tradução. 

 

A realidade portuguesa é que a esmagadora maioria das traduções oficiais é 

realizada ao abrigo da última opção no número três citado acima. Posto isto, é muito 

comum o tradutor dirigir-se ao “notário, conservador, oficial dos registos, advogado, 

solicitador ou câmara de comércio e, sob juramento ou compromisso de honra, declarar 

que o texto foi por si fielmente traduzido” (Instituto dos Registos e do Notariado, s.d.).  

Ora, para garantir a fidelidade do conteúdo da tradução ao conteúdo do texto de 

partida em Portugal, é exigido pelas entidades que haja uma tradução por parte de um 

tradutor idóneo, conforme descrito no Código do Notariado (Portugal, 2017, artigo 44º) 

acima citado. Importa destacar a subjetividade e, por conseguinte, a definição pouco clara 

e dúbia que o adjetivo “idóneo” implica em relação à fidelidade de documentos, sendo 

evidentemente um conceito muito suspeito no contexto dos Estudos de Tradução. Por este 

motivo, é relevante abordar este tópico com mais detalhe, o que farei no subcapítulo 3.4, 

sendo igualmente realizada uma comparação pertinente relativa à tradução oficial entre 

Portugal e outros países.  
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Importa compreender que a certificação realizada por um tradutor notarialmente 

identificado tem os mesmos efeitos que uma tradução ajuramentada noutra jurisdição, 

visto haver uma certificação por tradutor individualmente identificado e, assim, 

responsabilizado pela fidelidade do conteúdo em ambos os casos.  

Em Portugal, qualquer pessoa pode dirigir-se a um notário e certificar uma 

tradução. Esta é uma situação com consequências anómalas, que serão analisadas em 

detalhe na subsecção 3.4. 

Pode resumir-se o funcionamento da tradução certificada em Portugal através do 

artigo 172º do Código do Notariado (1995):2 

 

1 - A tradução de documentos compreende: 

a) A versão para a língua portuguesa do seu conteúdo integral, quando escritos numa língua 

estrangeira; 

b) A versão para uma língua estrangeira do seu conteúdo integral, quando escritos em língua 

portuguesa. 

2 - A tradução deve conter a indicação da língua em que está escrito o original e a declaração de 

que o texto foi fielmente traduzido.  

3 - Se a tradução for feita por tradutor ajuramentado em certificado aposto na própria tradução ou 

em folha anexa, deve mencionar-se a forma pela qual foi feita a tradução e o cumprimento das 

formalidades previstas no n.º 3 do artigo 44.º 5 

4 - É aplicável às traduções o disposto na alínea c) do artigo 167.º, no n.º 2 do artigo 168.º e no 

artigo 170º. 

Código do Notariado (1995) 

 

Convém salientar que, em contexto empresarial, muitas vezes o termo 

“certificação” nada tem que ver com “certificação em notário”. Em muitos casos, 

“certificação” refere-se à certificação de qualidade de algumas empresas de tradução, ao 

abrigo de normas internacionais, como por exemplo a ISO 17100 (ISO, 2015), isto é, uma 

garantia de qualidade, havendo verificação externa da mesma. Contrariamente a isto, a 

certificação em notário remete apenas para a verificação da identidade do tradutor 

responsável pela tradução, não garantindo a qualidade da mesma. Uma tradução 

certificada apenas indica, de forma juridicamente válida (através da intervenção do 

notário) quem é o tradutor responsável pela fidelidade da tradução, que assim pode ser 

considerada um instrumento juridicamente válido.  

                                                           
2 A versão mais atual do Código do Notariado de Portugal encontra-se no website da Procuradoria-Geral 

da República (consultar Referências Bibliográficas). 
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Refira-se que, se o documento a traduzir for um documento estrangeiro cuja 

tradução será usada em Portugal, o processo de tradução certificada em notário é 

suficiente para tornar a tradução válida (Neves, 2020, p.32). No entanto, o documento 

original poderá precisar de ser legalizado – nº 2 do artigo 44º do Código do Notariado 

(Portugal, 2017). A existência desta exigência ocorre devido à impossibilidade de o 

tradutor garantir a autenticidade do documento, mas somente a fidelidade da tradução que 

realizou do mesmo. Legalização diz, então, respeito ao procedimento que afere a 

legalidade de um documento proveniente de outra jurisdição. Um documento brasileiro, 

por exemplo, não necessita ser traduzido em Portugal, mas poderá ter de ser legalizado. 

O artigo referido acima esclarece que a legalização é necessária sempre que são “fundadas 

dúvidas” a respeito da autenticidade do documento. 

Em muitos casos, a legalização é realizada através da Apostila de Haia, prevista 

na Convenção Relativa à Supressão da Exigência da Legalização de Atos Públicos 

Estrangeiros (Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, 1961). Assim, o 

documento estrangeiro deve ser legalizado na jurisdição de origem e na entidade local 

que emite as apostilas de Haia. Se estivermos perante um documento português que deva 

ser enviado para outra jurisdição, deve ser legalizado na Procuradoria-Geral da 

República, entidade responsável pela aposição de apostilas de Haia em Portugal. No caso 

de o país de destino não fazer parte da Convenção, os procedimentos serão diferentes, 

não estudados neste relatório. Fica, assim, evidente, a diferença clara entre os conceitos 

de certificação e legalização. 

Gostaria ainda de fazer menção a dois artigos que podem gerar confusão. O artigo 

6.º, nº1, alíneas a) e b) do Regulamento UE 2016/1191 não exige a tradução de 

documentos públicos emitidos pelas autoridades de um estado-membro da UE, devendo 

ser acompanhados por um “formulário multilingue” que deve ter informações 

“suficientes” de acordo com “a autoridade a quem o documento público é apresentado”. 

Note-se também o artigo 49º, alínea 8, do Código de Registo Civil (Diário da República 

n.º 131/1995, Série I-A de 1995-06-06), que afirma que certos “documentos escritos em 

língua estrangeira, devem ser acompanhados de tradução feita ou certificada nos termos 

previstos na lei, salvo se estiverem redigidos em língua inglesa, francesa ou espanhola e 

o funcionário competente dominar essa língua”. É importante compreender que mesmo 

face à existência de artigos como estes, a tradução continua a ser realizada na prática, e o 

mesmo se aplica à legalização. 
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2.2 Tradução jurídica  

 

a) A linguagem jurídica 

 

A área da tradução em que me centro neste relatório é a tradução certificada em 

notário. Desta forma, antes de passar à análise mais pormenorizada dessa prática 

tradutória, devo esclarecer o que é a tradução jurídica. Note-se que, dos 55 projetos de 

natureza jurídica que traduzi durante o estágio, 45 foram alvo de certificação em notário.  

Embora tenha realizado um elevado número de traduções técnicas (mencionadas 

no capítulo 1), fica mais uma vez evidente a importância primária que se dá à tradução 

jurídica no meu estágio, visto o elevado fluxo de trabalho levado até ao notário. Surge, 

deste modo, uma questão primordial a ser respondida neste relatório: serão a tradução 

técnica e jurídica o mesmo conceito? A questão é alvo de muito debate e controvérsia nos 

Estudos da Tradução.  

A tradução jurídica pode ser entendida como um ramo especializado da tradução 

técnica que compreende a tradução de qualquer documento da área jurídica. Tal como 

estudado durante a minha licenciatura e componente letiva de mestrado em Tradução, 

todos os documentos de natureza contratual e/ou que possuam um tipo de linguagem 

característica e/ou propósito legal para lá da tradução penal e judicial, estão abrangidos 

pela tradução jurídica. Deste modo, a tradução jurídica é subentendida por alguns como 

uma subárea da tradução técnica, por ser uma tradução que implica o uso de uma 

linguagem de especialidade, com termos particulares. No entanto, de uma outra 

perspetiva, é uma área tão especializada que é considerada como sendo de elite, sobretudo 

a nível da linguagem e dos conhecimentos. Inobstante, até mesmo esta definição de 

tradução jurídica é controversa. Nada é tomado como certo, definitivo ou dogmático no 

que toca a este tipo de tradução em particular. 

A linguagem do Direito existe em muitas línguas, pelo que a tradução jurídica é 

fundamental, e em muitas áreas distintas3. Quando existe um julgamento, toda a 

documentação deverá estar na língua do país onde este ocorre. Todavia, a aplicação da 

tradução jurídica transcende o óbvio. Fatores como os avanços da tecnologia, a crescente 

                                                           
3 Esta discussão foi realizada por mim própria no trabalho final da disciplina de Seminário de Tradução 

de Inglês, no âmbito da minha licenciatura em Tradução, com a Prof. Doutora Maria Zulmira Castanheira 

(Simão, 2022). 
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globalização que tem vindo a reescrever o quadro económico mundial, a política, que é 

cada vez mais internacional e, até mesmo, o fenómeno da migração que transforma o 

nosso quotidiano (Simão, 2022). Todos estes aspetos e outros fomentam a necessidade de 

tradução jurídica. Acrescento o direito regional, que é cada vez mais significativo, 

correspondendo a leis a ser traduzidas em diversas línguas oficiais e que, mesmo dentro 

de fronteiras nacionais, podem existir sistemas multijurídicos ou, em certos casos, 

sistemas jurídicos multilingues. Enfatizo principalmente a Internet como elemento mais 

ativo em globalizar a tradução jurídica.  

 

b) O que é um texto jurídico? 

 

 Para além desta definição não amplamente aceite de tradução jurídica, é 

igualmente ambígua a definição de textos jurídicos. É possível identificar duas grandes 

perspetivas de definição de um texto legal (Simão, 2022). A primeira destas sendo a 

admissão de uma lista fixa de textos legais prototípicos. Trata-se de textos que são 

sempre, por natureza, jurídicos, tais como constituições, regulamentos, documentos 

utilizados e/ou produzidos por processos formais de resolução de litígios, expressões 

vinculativas de intenção ou acordo, como testamentos e contratos, declarações 

autoritárias de direitos e deveres, entre muitos outros. 

 Uma segunda perspetiva é a de que um texto pode ser jurídico mesmo não 

pertencendo à lista de textos prototipicamente jurídicos. Esta segunda conceção admite 

textos como sendo jurídicos, dado que o único requisito para tal é ter um propósito 

jurídico. Desta forma, um talão de compra de um eletrodoméstico, por exemplo, sendo 

utilizado como prova em julgamento, é considerado como um texto jurídico, não pela sua 

natureza, mas pelo propósito que serve.  

Estas duas perspetivas são notoriamente divergentes. Estamos perante uma ótica 

que afirma que um talão de compra comum pode ser considerado um texto jurídico se 

tiver um propósito jurídico e uma outra que nunca admitiria esse mesmo talão de compra 

como um texto legal, mesmo tendo em consideração o seu objetivo temporariamente 

jurídico. Na ótica da tradução certificada, a segunda definição é mais adequada, pois a 

realidade é que é possível certificar qualquer tipo de documento, mesmo que seja um talão 

de compra.  
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Perante tanta ambiguidade em que a tradução jurídica está envolta, um aspeto é 

certo – a complexidade e obscuridade da linguagem jurídica, que será explorado no 

subcapítulo seguinte. 

 

c) O princípio da fidelidade 

 

Na área dos Estudos de Tradução, é possível reconhecer diversas abordagens à 

tradução jurídica.  

Sendo o princípio geral da tradução jurídica a fidelidade à lei, os teóricos insistem 

que a tradução jurídica deve ser estrita e literal, o que não é novidade, pois remonta aos 

dias e soberania do Império Romano e à preservação do significado dos escritos bíblicos 

e legais (Šarčević, 1997, pp. 23-48). No entanto, Susan Šarčević (199, p. 112) afirma que 

“the translator’s first consideration is no longer fidelity to the source text but rather 

fidelity to the uniform intent of the single instrument, i.e. what the legislator or negotiators 

intended to say”. A mesma autora (1997) acrescenta: “literal translation (the stricter the 

better) was the golden rule for legal texts and is still advocated by some lawyers today”. 

Šarčević propõe, deste modo, uma redefinição da tradução jurídica, que mede o 

sucesso não com base em termos de correspondência formal entre o texto de partida e o 

de chegada, mas em efeitos jurídicos equivalentes, em particular quando o texto é 

interpretado pelos tribunais (1997: 71) (Harvey, 2002, p. 181). 

Já Hjort-Pedersen, por exemplo, através de um estudo empírico dos testamentos 

dinamarqueses e ingleses que realizou (1996), declara que os tradutores jurídicos não 

precisam de adotar uma estratégia orientada para o idioma de origem, mas que têm o 

direito de invocar princípios de comunicação em linguagem natural. No entanto, afirma 

que é evidente que esse desvio só é permitido na medida em que não "viola os princípios 

de relevância". É, assim, muito pouca a margem de manobra: um desvio da adoção de um 

significado específico do contexto orientado para a fonte só é permitido se o esforço para 

o processar não for demasiado. 

Convém salientar o fenómeno do eurocentrismo tão presente na tradução jurídica. 

A maioria dos textos jurídicos são baseados em línguas indo-europeias, pois são línguas 

como o francês e o holandês que servem mais frequentemente como corpus comparativo. 

As línguas, por exemplo, asiáticas, são raramente mencionadas ou levadas em conta. 

Segundo Byrne (2014), a tradução jurídica é a mais exigente pois tudo deve ser 

compreensível, claro e coerente, devendo ter o maior rigor e qualidades possíveis. No 
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caso das traduções jurídicas realizadas durante o estágio, muitas são as autoridades 

governamentais envolvidas e, assim, implicações legais no caso de falta de rigor 

terminológico e/ou inadequação de registo ou veiculação de informação errada e/ou 

distorcida, por exemplo.  

 

d) O tradutor jurídico 

 

Perante tanta ambiguidade, existem igualmente múltiplas definições divergentes 

de tradutor jurídico. Byrne (2006), por exemplo, afirma que um bom tradutor, 

independentemente da área do saber com que trabalha, pode não dominar todas as áreas 

de conhecimento, mas que tem uma excelente capacidade de pesquisa, fazendo um bom 

uso de textos paralelos e entendendo princípios científicos e tecnológicos gerais. Já 

Asensio (2003) declara que o tradutor jurídico deve ser capaz de detetar nuances de 

expressão e ambiguidades intencionais, conhecendo os diferentes sistemas jurídicos com 

que trabalha; por outras palavras, que deve ter uma familiaridade e conhecimento a priori 

do texto jurídico. Este vasto conhecimento da área que Asensio defende que um tradutor 

jurídico deve possuir coloca-se em questão ao termos em conta, por exemplo, um recém-

licenciado que, naturalmente, não possuirá as mesmas competências e experiência – 

somente adquiridas com o tempo – do que um tradutor experiente.  

 Apesar de todas as questões e possibilidades que a tradução jurídica representa, é 

certo que um tradutor deve ter, acima de tudo, conhecimento das boas-práticas da 

tradução, atentando às legislações de diferentes países e conhecendo os respetivos 

sistemas de direito. Um tradutor da área jurídica deve refletir sobre, por exemplo, uma 

situação em que se depara com uma lei que não existe no país de chegada. Deve decidir 

se mantém a denominação do texto de partida ou se explica em algum local a legislação 

em questão (Eurologos, s.d.). 

Como vimos, existem múltiplas doutrinas estudadas e defendidas por vários 

autores. No entanto, independentemente da doutrina adotada, percebemos que a lei sem 

tradução se tornou inconcebível (Cao, 2007). 

  

2.3  Características da linguagem jurídica  

 

Segundo Cao (2007, p.9), “legal language refers to the language of and related to 

law and legal process”. Trata-se de uma linguagem clara, concisa e precisa.  
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Harvey (2002, p.179) descreve a linguagem jurídica do seguinte modo: “several 

authors claim that the special status of legal translation derives from the prescriptive 

nature of legal discourse, which gives rise to legal effects” (Harvey, 2002, p. 179). A 

linguagem jurídica caracteriza-se como sendo predominantemente normativa 

(Guimarães, J. 2021, p.46) e imperativa. Cao (2007, p.15) explica: “the performative 

nature of language is indispensable to law in achieving its purpose of regulating human 

behaviour and society and setting out obligation, prohibition and permission.” Para além 

de prescritivo ou normativo, o discurso jurídico não é monolítico pois “concretiza-se 

numa pluralidade de textos e de discursos com características muito distintas, que são 

usados por interlocutores diversos em situações comunicativas específicas (Carapinha, 

C., 2018, p.95). É de notar que Cao ainda acrescenta (2007, p.19): “the universe and 

human behaviour are inherently uncertain and indeterminate, law included”. Assim, o 

discurso jurídico é igualmente indeterminado, sendo muitas vezes associado a uma 

“incerteza linguística” relacionada com fenómenos como a ambiguidade, a generalidade 

ou a vagueza/imprecisão (Guimarães, p.46). 

A natureza normativa, performativa e indeterminada dos textos jurídicos, aliados, 

claro, aos diferentes sistemas jurídicos e respetivas diferenças linguísticas, culturais, 

contextuais e terminológicas, contribui para uma escrita extremamente difícil de ler, 

compreender, escrever e, consequentemente, traduzir. 

A linguagem do Direito é considerada como um dos fatores principais a ter em 

conta na tradução jurídica, a par da terminologia e dos sistemas legais. É uma escrita 

nitidamente arcaica, sujeita a convenções estilísticas rigorosas, estruturas frásicas pouco 

comuns e é inalteravelmente intricada, pomposa e verbosa. Desta forma, ao lidar com 

linguagem jurídica, estamos perante questões lexicais, fraseologias complexas e 

terminologia específica, existindo até mesmo termos vinculados a sistemas jurídicos por 

exclusividade.  

Segundo Alcaraz e Hughes (2002), trata-se de uma linguagem com um elevado 

nível de fixidez, sendo muito formal. Para além dos muitos arcaísmos a que se recorre, 

também se verifica a utilização de latinismos. Conforme dito por Rebeca Vaz (2018), 

“estas singularidades da escrita jurídica servem, entre outros propósitos, para demonstrar 

erudição e poder e, assim, impressionar e convencer os outros (Brito, 2009)”. Esta pompa 

e complexidade costumeira da escrita jurídica leva a bastante controvérsia, pois é um 

grande fator da morosidade e atrasos de processos jurídicos.  
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O apelidado “Legalese” ou “juridiquês” – linguagem dos advogados profissionais 

(Alcaraz e Hughes, 2002) que contém a terminologia de difícil compreensão para quem 

não é especializado – tem sido objeto de grande discussão. Tem, inclusive, sido alvo de 

tentativas de simplificação dessa mesma linguagem já desde 1979, quando Chrissie 

Mullen destruiu formulários do governo no Parliament Square, em Londres, por não lhe 

ser acessível a linguagem jurídica (Rebeca Vaz, 2018). 

Recordemos que temos dois grandes grupos a discutir este tópico: os profissionais 

de Direito e os leigos. Os conhecedores do Direito defendem esta terminologia e 

linguística rigorosas, ao passo que para os defensores da Plain English (campanha com o 

mesmo nome que se iniciou em 1979), nada justifica perpetuar uma linguagem arcaica 

que nada mais é do que incompreensível e elitista. 

É evidente que este problema se coloca em muitas outras línguas para além do 

inglês. Considerando a língua portuguesa, uma língua de estruturas frásicas tão pomposas 

e complexas, por exemplo, deve-se igualmente cultivar esta preocupação que começou 

com a campanha Plain English em Londres, tendo em vista uma maior simplificação do 

texto jurídico, permitindo, deste modo, a interpretação por parte de um leitor menos 

especializado. É, no entanto, de salientar a especificidade inglesa neste sentido, pois a 

distância entre o “juridiquês” inglês e a linguagem comum é muito maior do que na língua 

portuguesa, visto a última referida ser muito mais moderna do que a primeira. A 

linguagem jurídica portuguesa tem por base os códigos criados à imagem do Código 

Napoleónico, do início do século XIX (civil law), enquanto a linguagem inglesa tem por 

base a jurisprudência criada desde a Idade Média (common law), com muitas expressões 

particulares, como “chattel”, “affidavit” e “burden of proof”. Note-se, nesta sequência, 

que a tradução jurídica entre inglês e português implica também a tradução entre estes 

dois sistemas jurídicos muito diferentes: a common law e a civil law. 

 

2.3.1 Exemplos da linguagem jurídica – fraseologias 

  

Analisemos algumas fraseologias que detetei em documentos jurídicos que 

traduzi durante o estágio (português-inglês e vice-versa) e quais foram as minhas opções 

de tradução, enfatizando, uma vez mais, que não tive acesso a qualquer revisão. 

Fraseologias são, sem dúvida, a característica que mais associo à tradução jurídica tendo 

em conta o meu trabalho durante o estágio. A tabela 3 diz respeito ao par de línguas 

português-inglês e a tabela 4 a inglês-português. 



 

 21 

   

 

Exemplo Original Tradução 

11 Pela Ilustre Mandatária do 

requerido, em suma foi dito: 

By the Honorable Attorney 

for the defendant, in short:  

12 Do antecedente despacho 

foram todos os presentes 

notificados, os quais 

disseram ficar bem cientes. 

All those present were 

notified of this order, who 

said they were well aware of 

it. 

Tabela 3 – Fraseologias retiradas de traduções jurídicas realizadas (PT-EN) 

 

Exemplo Original Tradução 

13 Appeared before me, the 

notary public agent on the 

above date: 

Compareceu perante mim 

o notário público na data 

supracitada: 

14 Having identified the 

identities of the 

undersigned, the document 

was drawn up in my 

presence. 

Tendo identificado as 

entidades do abaixo-

assinado, o documento foi 

elaborado na minha 

presença.  

 

15 That I am the above 

named person and 

deponent herein. 

Sou a pessoa acima 

mencionada e o depoente 

no presente documento. 

Tabela 4 – Fraseologias retiradas de traduções jurídicas realizadas (EN-PT) 

 

Note-se a minha tentativa de manter as fraseologias tipicamente jurídicas como 

“Ilustre Mandatária” (exemplo 11), “undersigned” (exemplo 14) e “deponent herein” 

(exemplo 15), traduzindo-as para “Honorable Attorney”, “abaixo-assinado” e “depoente 

no presente documento”, respetivamente. Para perceber quais as traduções mais 

adequadas nestes casos, foi necessária pesquisa adicional em plataformas como a base de 

dados Linguee e o dicionário Cambridge (estes locais de pesquisa serão analisados com 

mais detalhe no subcapítulo 2.4). Numa primeira instância, procurei o significado dos 

termos que não conhecia, ou pelo menos não suficientemente, como o termo “depoente”. 

De seguida, era importante analisar o termo no contexto jurídico, procurando traduções 

para o mesmo.  

Para criar o efeito desejado, optei por realizar alterações em alguns casos. Por 

exemplo, modificar a ordem dos componentes frásicos, como se pode verificar no 

exemplo 12, e eliminar alguns verbos cujo significado está presente suficientemente na 



 

 22 

   

restante frase, não acrescentando qualquer valor, como no exemplo 11, em que excluí o 

verbo “dizer” por este estar a reiterar informação de um modo desnecessário.   

 

2.3.2 Exemplos da linguagem jurídica – terminologia específica 

 

Este subcapítulo centra-se não na expressão da linguagem jurídica em si, mas em 

terminologia específica quer sejam termos inerentes a cada sistema jurídico quer leis de 

uma determinada jurisdição que não têm uma tradução oficial. Neste último caso, é 

primordial que o leitor de chegada consiga identificar o que significa a lei em si (Byrne, 

p.40). A identificação do nome original da lei apenas é necessária em certos casos, por 

exemplo, para pesquisar mais informação relativa à mesma. É interessante notar o que 

explica Byrne, que se providenciarmos uma tradução não oficial para uma lei, devemos 

escrevê-la em letra minúscula para não implicar a ideia de que é oficial. Isto poderia 

causar problemas, por exemplo, ao pesquisar esse nome que, na realidade, não existe. 

Normalmente, a melhor opção é incluir o nome original acompanhado de uma breve 

explicação do que é que a mesma consiste.  

Mostrarei, de seguida, alguns termos jurídicos com que me deparei ao traduzir, 

embora não tenha encontrado terminologia exclusiva ao sistema jurídico de partida. Foi, 

contudo, necessária pesquisa para compreender o significado de muitos destes, que não 

conhecia. Apresento, então, dois pequenos glossários com alguns termos que se 

destacaram. Primeiramente de português para inglês (tabela 4) e depois de inglês para 

português (tabela 5). 

 

Exemplo Original Tradução 

16 Magistrado Judicial Judicial Magistrate 

17 Magistrada do Ministério 

Público 

Public Prosecutor 

18 Escrivã Auxiliar Assistant Clerk 

19 Requerente Applicant 

20 Requerido Defendant 

21 Ata de Conferência de Pais Minutes of parent conference 

Tabela 4 – Termos jurídicos retirados de traduções realizadas (PT-EN) 

 

Exemplo Original Tradução 

22 Police Character Certificate Registo Criminal 

23 Affidavit Declaração Ajuramentada 

24 Attestation of Birth Certidão de Nascimento 
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25 Affiant Declarante 
Tabela 5 – Termos jurídicos retirados de traduções realizadas (EN-PT) 

 

A esmagadora maioria da terminologia jurídica que fui encontrando ao traduzir 

requereu, na sua generalidade, atenção e pesquisa nas plataformas devidas, e que 

enumerarei na subsecção seguinte. Não obstante, termos como “affidavit” e “affiant” 

geraram bastantes dúvidas. “Affidavit” pode ser traduzido como certidão, declaração, 

declaração ajuramentada ou atestado, dependendo do contexto. Todos os documentos 

“affidavit” que traduzi diziam respeito a um juramento realizado pelo declarante, pelo 

que traduzi consistentemente como “declaração ajuramentada” e, consequentemente, 

“affiant” como “declarante”.  

 

2.4 Ferramentas tecnológicas de apoio à tradução jurídica 

2.4.1 Ferramentas gerais 

 

É evidente que as diversas ferramentas que existem atualmente em auxílio à tarefa 

da tradução, que são cada vez mais e melhores, são das ajudas mais preciosas a que se 

pode aceder. Deste modo, começarei por enumerar as ferramentas tecnológicas que foram 

de maior auxílio durante o meu estágio na sua generalidade e, de seguida, algumas 

ferramentas que incidem sobretudo sobre a tradução jurídica.   

Irei, primeiramente, referir a Machine Translation (MT), o processo de tradução 

automático através de computador e inteligência artificial, de um texto da sua língua 

original para outra. Compreendidas entre as ferramentas gratuitas, dei uso ao Reverso e 

Linguee, numa tentativa de pesquisar termos e expressões em diferentes contextos, e o 

DeepL que é, na minha opinião, o melhor tradutor automático disponível na Internet. É 

gratuito, podendo ser pago para obter definições premium. 

Quanto às CAT tools (computer-assisted tools) ou ferramentas TAC, que 

contrariamente a realizarem um processo de tradução automático como as MT, facilitam 

o trabalho do tradutor humano, poupando muito tempo e facilitando a pesquisa, 

nomeadamente dando uso a características como a base de dados e de memória, apenas 

utilizei o memoQ. Como exposto no primeiro capítulo deste relatório, foi-me dada total 

liberdade em como realizar as traduções, e visto que a Tradinter apenas trabalha com 

tradutores externos, esta não possui qualquer licença de programas de tradução (assunto 

que será desenvolvido com mais detalhe no subcapítulo 3.6). Salvaguardo, no entanto, a 
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oferta do próprio Dr. John Walker, o meu orientador no local de estágio, de obter qualquer 

licença que eu considerasse útil ao meu trabalho de estágio, o que não foi necessário visto 

ainda estar na posse da licença do memoQ da FCSH. 

Mencione-se, ainda, ferramentas como dicionários, especialmente o Cambridge 

Dictionary para o inglês, o Larousse para o francês e o Priberam para o português. 

 

2.4.2 Ferramentas de apoio específicas à tradução jurídica 

 

Para além destas ferramentas gerais, utilizei ferramentas específicas para tradução 

jurídica. Visto já ter desenvolvido este tema anteriormente, tanto na minha licenciatura 

como mestrado, já conhecia algumas, pelo que foram muitíssimo úteis ao trabalho 

realizado durante o estágio. 

O próprio site de Tradução do Parlamento Europeu, contém, por exemplo, um 

separador com as ferramentas e tecnologias de tradução, bem como terminologia 

utilizados pelos tradutores do Parlamento Europeu. São mencionadas ferramentas como, 

nomeadamente, o EURAMIS – Sistema de Informação Europeu Multilingue. É um tipo 

de base de dados que guarda todas as traduções realizadas pelo parlamento num formato 

multilingue e multidirecional. Estas são partilhadas com outros organismos da UE quando 

necessário, permitindo uma maior coerência de terminologia e fazendo um uso eficaz dos 

recursos humanos disponíveis.  

Em relação à terminologia em si, destaco a IATE, Plataforma Terminologia 

Interativa para a Europa – a base de dados de terminologia da União Europeia. Contendo 

milhões de entradas, é uma base de dados aberta e disponível em todas as línguas oficiais 

da UE, cujos resultados são partilhados com toda a UE e sendo utilizada por documento, 

domínio ou, até mesmo, através de um plug-in de ferramentas TAC. Foi, sem dúvida, a 

plataforma mais utilizada por mim durante o estágio e a que mais prática e completa é na 

pesquisa de terminologia especifica entre sistemas jurídicos distintos. A IATE reúne toda 

a informação anteriormente existente nas antigas bases terminológicas das instituições 

europeias, como a EURODICAUTOM (Comissão Europeia) e a EUTERPE (Parlamento 

Europeu). 

Dei também bastante uso ao EUR-lex, um dos principais repositórios consultados 

pelo Parlamento cuja interface de pesquisa foi especialmente concebida devido à 

necessidade de recorrer a documentos institucionais e/ou de referência. O EUR-lex é 

atualizado diariamente e é o portal de acesso oficial à legislação da EU, sendo gerido pelo 
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Serviço das Publicações da União Europeia. Considero-o extremamente rico em 

documentos jurídicos, estando muito completo e disponível nas 24 línguas oficiais da UE. 

É possível consultar um vasto leque de documentos, desde tratados e acordos 

internacionais a atos jurídicos e documentos preparatórios relativos à legislação europeia.  

Realço, igualmente, o site do Diário da República que permite consultar todas as 

leis, decretos e artigos do Parlamento Português e as próprias páginas do Registo Público 

dos Documentos do Parlamento Europeu, da Comissão Europeia e do Conselho Europeu, 

que funcionam à base de pesquisa por palavras-chave, data ou referências e termos 

utilizados.  

 

Recurso digital Funções principais Página de acesso 

Website de 

Tradução do 

Parlamento 

Europeu 

Enuncia ferramentas 

tecnológicas de tradução e 

terminologia utilizadas pelos 

tradutores do Parlamento 

Europeu. 

https://www.europarl.europa.eu/t

ranslation/en/introduction 

IATE Para consultar a terminologia 

específica da UE, 

principalmente de uma 

perspetiva da tradução e 

interpretação. 

https://iate.europa.eu/home 

EUR-lex Permite consultar a legislação e 

outra documentação pública da 

União Europeia, incluindo o 

Jornal Oficial da UE. 

https://eur-

lex.europa.eu/homepage.html?lo

cale=pt 

Website do 

Diário da 

República 

Permite consultar leis, decretos 

e artigos do Parlamento 

Português, mas também 

relativas ao Parlamento 

Europeu. 

https://diariodarepublica.pt/dr/ho

me 

Tabela 6 – Principais recursos digitais de auxílio à tradução jurídica 

3. Tradução certificada  

3.1 Realização de uma tradução a ser certificada 

 

Na sequência da definição da certificação oficial que fiz no capítulo 1, passo agora 

a examinar o processo da realização propriamente dito de uma tradução a ser certificada. 

É evidente que, sendo a tradução certificada algo que acarreta uma 

responsabilidade acrescida por ter implicações legais, há, naturalmente, uma série de 

cuidados especiais que se devem considerar ao traduzir documentos que serão 

certificados e que devem, assim, ser analisados nesta exposição.  
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Para uma melhor compreensão deste tópico, é proveitoso mencionar a distinção 

que Christiane Nord (1997) faz entre tradução documento e tradução instrumento. A 

tradução certificada é, de acordo com Nord, uma tradução documento, isto é, pretende 

documentar o conteúdo do texto de partida. Trata-se de uma tradução documento ao invés 

de uma tradução instrumento, pois o texto traduzido fica anexado permanentemente ao 

TP, devendo o tradutor documentar fielmente o conteúdo deste mesmo texto. No caso da 

tradução instrumento, o texto de chegada serve um propósito autónomo, podendo, por 

exemplo, corrigir erros do TP ou até se afastar de forma muito marcada deste. É verdade 

que ser fiel ao texto de partida é o objetivo de qualquer tradução. É, no entanto, ainda 

mais necessário numa tradução certificada, pois esta acarreta uma exigência legal e social 

que pode ou não ser bem-sucedida, pois a sua aceitação depende não só de quem a solicita, 

como da entidade que irá receber a tradução (Neves, 2020, p.30).  

Deste modo, mais do que em qualquer outro tipo de tradução, é imperativo que se 

evite qualquer omissão e que se mencione todos os elementos gráficos presentes no 

documento original, o que inclui negritos, itálicos, fotografias, brasões, logótipos, 

assinaturas, entre outros. Este tema será abordado de uma perspetiva de gestão de risco 

no subcapítulo 3.4. 

Saliente-se, particularmente, a situação de texto ilegível. Não se deve tentar 

traduzir mensagens ilegíveis – ainda que este seja parcialmente legível. Perante estas 

situações, assinale-se o texto ilegível como tal, mesmo se o cliente afirmar que tal texto 

é determinada palavra ou frase. Visto este ser um tipo de tradução com implicações legais, 

a prioridade é de responder à entidade de destino da tradução. Mesmo sob pena do 

desagrado do cliente, devemos jogar pelo seguro, sendo o mais fiéis possível ao original, 

mantendo o ilegível como tal, pois o tradutor é o responsável exclusivo pela tradução 

certificada. Por possuir um valor legal equivalente, devemos recordar-nos que um erro 

numa tradução certificada pode corresponder a consequências jurídicas que equivalem a 

falsas declarações num tribunal perante um juiz. 

Além disso, privilegia-se o conteúdo ao aspeto estético, de modo que o tipo de 

letra, por exemplo, não é relevante. Apenas se coloca no texto de chegada o conteúdo 

pertinente, sendo os estilismos não fundamentais. Uma tradução certificada não tem de 

ser visualmente similar ao texto de partida, apenas deve conter o conteúdo do mesmo. 

Acrescente-se ainda que, no caso da tradução certificada, a tendência é a de 

traduzir menos nomes de entidades e instituições do que o habitual, pois, ao certificar 

uma tradução, esta fica permanentemente afixada ao certificado de tradução e ao 
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documento original. Desta forma, estando o original sempre disponível para consulta em 

papel, não existe a tão frequente necessidade de explicitar o maior número de informações 

possíveis no texto de chegada. 

De acordo com o trabalho que realizei durante o estágio, são estas as diferenças 

mais particulares que identifico ao traduzir um documento a ser certificado, em 

comparação com os restantes. 

 

3.2 Procedimentos e requisitos para a certificação da tradução em 

notário 

 

Ao iniciar o estágio em setembro de 2023, foi-me logo comunicado que grande 

parte do mesmo incluiria tradução certificada em notário. Como já referido, são diversos 

os estabelecimentos/entidades autorizados a realizar a certificação de traduções em 

Portugal. Não obstante, e neste caso particular, a Tradinter desenvolveu o hábito ao longo 

dos anos de certificar traduções sempre no mesmo estabelecimento, o Notário Isabel 

Catarina Ferreira, na Avenida Almirante Reis, principalmente pelo facto do mesmo se 

situar a cerca de 500 metros da empresa. Sendo a Tradinter cliente deste notário já por 

muitos anos, foi-me explicado que teria de me dirigir ao mesmo sempre que fosse 

necessário certificar traduções. Em vista disto, esta subsecção concentrar-se-á nos 

procedimentos específicos ao certificar uma tradução em notário, bem como os requisitos 

necessários para tal (os requisitos são os mesmos independentemente da entidade 

autorizada onde se certifica traduções; os procedimentos podem mudar ligeiramente).  

Com este objetivo, dirigi-me, na terceira semana de estágio, a pé, da empresa ao 

notário, sempre acompanhada pelo meu orientador do local de estágio, Dr. John Walker, 

e sob proposta do mesmo, para que eu pudesse presenciar todo o processo de certificação 

de traduções com o propósito de o poder fazer sem acompanhamento numa próxima vez. 

Esta quase “visita de estudo” foi muito útil, pois nunca tinha presenciado o processo, nem 

conhecia os requisitos necessários para tal. Ora, todos os procedimentos realizados neste 

dia foram os mesmos que em todos os outros até ao término do estágio, mas ao invés de 

acompanhada, passei a ir sempre sozinha. Examine-se, agora, que procedimentos são 

estes. 

Ao chegar ao notário, a primeira coisa a fazer é tirar uma senha. Ao chegar a 

minha vez, apresento-me a um dos funcionários do estabelecimento pedindo um 
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“certificado de tradução”. Para tal ser possível, é necessário o documento original (tem 

mesmo de ser o original, não uma fotocópia), a tradução impressa (obrigatoriamente em 

papel), o meu documento de identificação e, por ir em representação de uma empresa que 

passa as faturas em nome de cada cliente, faço-me acompanhar da ficha do cliente em 

questão, com o objetivo de retirar o seu nome e número de identificação fiscal para passar 

a fatura. 

Na primeira vez que fui ao notário, apresentando o meu cartão de cidadão, permiti 

que criassem a minha própria ficha no estabelecimento. A partir deste momento, apenas 

era necessário comprovar a minha identidade com o cartão de cidadão, pois a minha ficha 

pessoal já estava inserida na base de dados do notário, o que agilizava todo o processo.  

Após comprovar a minha identidade, rubrico todas as páginas do original no canto 

superior direito, fazendo o mesmo com a tradução, sendo que a única diferença é que em 

vez de rubricar a última página da tradução, assino-a, escrevendo “A Tradutora – 

assinatura” no fim de todo o texto. O funcionário do notário rubrica igualmente todas as 

páginas do original e da tradução.  

De seguida, é impresso pelo funcionário o certificado da tradução em si, uma folha 

de uma página em papel robusto cujo conteúdo é padrão e sempre o mesmo: local de 

redação do certificado, dados pessoais do tradutor que se apresenta como responsável, 

especificação ou não do documento em questão (esta especificação é facultativa; é 

aconselhado fazê-lo com documentos mais concretos como apostilhas, registos criminais, 

entre outros), estabelecimento do par de línguas, se o documento é traduzido na íntegra 

ou parcialmente e uma clarificação explícita de que o tradutor se responsabiliza 

pessoalmente por ter transmitido fielmente o conteúdo do texto de partida. Este 

certificado é lido com atenção por parte do tradutor, pois devo dizer que muitas foram as 

vezes em que encontrei gralhas, sendo, deste modo, fundamental tomar a atenção devida 

aos detalhes destes documentos.  

O certificado é assinado pelo tradutor e pelo responsável do notário e agrafado 

duplamente ao original e à respetiva tradução, tudo pela ordem devida e sendo o 

certificado a folha de rosto. A ordem fica, então, a seguinte: certificado – original – 

tradução. É exatamente assim que é entregue ao cliente. Visto no meu caso a fatura ser 

passada em nome do mesmo, junta-se à certificação esta mesma fatura a ser entregue. O 

preço a pagar por cada certificação é, neste local, 22 euros, valor este que a empresa já 

inclui no custo total ao apresentar um orçamento inicial ao cliente e pago sempre em 

dinheiro. 
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Ao regressar à empresa, entrego os devidos documentos ao secretariado para que 

a equipa possa tratar de tudo diretamente com o cliente que vem buscar os mesmos. Foram 

apenas duas as vezes em que fui eu própria que tratei de tudo diretamente com clientes, 

entregando-lhes a certificação, fatura e troco. 

 

3.3 Tradução certificada em Portugal versus outros países  

 

Foi examinada no capítulo 2 a tradução oficial enquanto área da tradução, bem 

como diversos artigos do Código do Notariado que descrevem como é que a mesma 

funciona em Portugal. Assim sendo, e tal como apontado pelo título deste relatório, este 

subcapítulo pretende clarificar o caso português da tradução certificada, com o objetivo 

de o analisar de um modo crítico no subcapítulo seguinte. Para além de apontar os aspetos 

mais fundamentais do caso português, é necessário conhecer, ainda que superficialmente, 

o panorama de alguns outros países, com o objetivo de criar uma abordagem comparativa. 

Convém referir, uma vez mais, e em primeiro lugar, que não existe a figura do 

tradutor ajuramentado em Portugal. Como tal, a existência da certificação em notário é 

imprescindível. Como já abordado, permite-se a tarefa da certificação de traduções a um 

“tradutor idóneo”, e segundo o Código do Notariado, artigo 4.º, o notário tem ainda 

incluídas nas suas competências “certificar, ou fazer e certificar, traduções de 

documentos”. Possuem de igual modo estas competências as seguintes entidades: 

câmaras de comércio e indústria, conservadores, oficiais de registo, advogados e 

solicitadores (artigo 38º, nº1 do DL nº76-A/2006, 29 de março). De acordo com o artigo 

4.º acima referido, estas entidades estão, assim, autorizadas tanto a certificar traduções 

como a realizar as mesmas. Destaque-se que isto significa que não existe necessariamente 

o envolvimento de um tradutor numa certificação de uma tradução, podendo o mesmo 

existir ou não. Enfatize-se igualmente que não existe qualquer referência às habilitações 

académicas ou linguísticas, por exemplo, nem para os agentes mencionados acima, nem 

para o tradutor, de proceder à tradução de documentos.  

Como já exposto no capítulo 2, o artigo 44.º do Código do Notariado admite, para 

além da possível tradução por parte de agentes como o notariado, a tradução realizada por 

um “tradutor idóneo”, expressão esta muito dúbia, como já referido. Acrescenta, no 

entanto, que esta idoneidade deve ser verificada pelo próprio notariado (artigo 68.º, n.º 3 

do Código do Notariado). Mais uma vez, não existe qualquer tipo de requisito linguístico 

e/ou literário para a figura de tradutor. Nem sequer se menciona qualquer formação na 
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área das Línguas. A lista de restrições existente é muito reduzida e nada tem que ver com 

este tipo de critérios. Lemos no artigo 68º que os seguintes não podem ser tradutores (e 

outras capacidades): os que não entenderem a língua portuguesa, os cônjuges, parentes e 

afins da linha reta de parentesco ou em 2.º grau da linha colateral, os que adquirem 

vantagem com a tradução que apresentam, os que não possam/saibam assinar, menores 

não emancipados, surdos, mudos e cegos, os que não estiverem sãos e qualquer pessoal 

contratado em qualquer regime em exercício no cartório.  

Até à data, já existiram cinco tentativas de instaurar a figura do tradutor 

ajuramentado em Portugal. O primeiro projeto-lei com esse intuito foi enviado para a 

Direção-Geral da Administração da Justiça em três ocasiões diferentes e um segundo, 

uma adaptação do anterior, realizado pela Associação Portuguesa de Tradutores, foi 

enviado duas vezes, não obtendo resposta (Fernandes, 2018, pp.31-32). 

Analisemos agora como se caracteriza a tradução certificada em alguns países 

culturalmente próximos a Portugal, começando com França. 

 

a) França 

 

 Trata-se de um país quase vizinho, onde existe o estatuto de tradutor 

ajuramentado, os tradecteurs assermentés ou agrées, fazendo parte de uma categoria 

jurídica existente neste país denominada experts judiciares, sendo admitidas diversas 

outras áreas de especialidade, como a agricultura, economia e saúde. Cada área é 

identificada com uma letra e as respetivas subespecialidades com números, sendo a 

tradução o código H-02 (Interpretatiat – Traduction). A subespecialidade da tradução é, 

ainda, subdividida em diversos grupos de línguas, especificando, deste modo, a língua 

especifica com que se trabalha em cada caso. 

A lista dos traducteurs agrées pode ser consultada nas Mairies (Prefeituras), nas 

Cour d’Appel e/ou Cour de Cassation e na página Service-Public-fr. Estas listas possuem 

meramente um caráter informativo e de utilidade pública, visto a escolha do tradutor ser 

de responsabilidade exclusiva do solicitante. As inscrições são anuais e, para fazer parte 

destas listas, entre muitos outros detalhes que não serão mencionados neste relatório, é 

necessário realizar um juramento, submeter relatórios a detalhar as atividades levadas a 

cabo em cada ano, entre outros. Deverão ter exercido uma atividade relacionada com a 

área de especialidade durante tempo suficiente para que sejam qualificados para a mesma 

(França, 2004) e embora não haja exigência de licenciaturas na área, por exemplo, 
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diplomas universitários têm algum peso, pois há uma secção para os mesmos nos dossiers 

de candidatura. Deverá, ainda assim, ser detalhada a formação académica e experiência 

profissional, assinando uma declaração sob compromisso de honra.  

 

b) Inglaterra 

 

Em Inglaterra, não existe padronização dos procedimentos necessários para a 

certificação de traduções. Pode ler-se no website oficial do Governo do Reino Unido que 

basta que as traduções tenham a confirmação por escrito de que são uma “true and 

accurate translation of the original document”, indicando a data de realização das 

mesmas, bem como nome e contacto do tradutor (Gov.uk, s.d.).  

Não obstante, Gray explica-nos (Gray, 2019) que, por vezes, alguns documentos 

estrangeiros devem ser traduzidos por tradutores específicos que façam parte de 

instituições como o Institute of Translation & Interpreting (ITI) ou por uma empresa que 

seja acreditada pela Association of Translation Companies (ATC). É muito interessante 

explorar os critérios estabelecidos por cada uma destas instituições, algo que Gray se 

debruçou ao realizar a sua dissertação. É relevante, neste relatório, referenciar alguns 

destes critérios, que incluem aspetos como anos de experiência enquanto tradutores, um 

diploma, completar um tipo de exame que teste as capacidades de tradução, como o 

Translation Assessment do ITI. Sublinhe-se também a obrigação de possuir um diploma 

na língua estrangeira. Nos níveis superiores, é necessário ter mais experiência na área, 

fornecendo provas de progressão de carreira e ter contribuído para a respetiva área de 

especialização.  

 

c) Brasil 

 

O Brasil é outro país que detém a figura de tradutor ajuramentado ou tradutores 

públicos profissionais. A tradução oficial é exclusivamente feita por estes, e tem validade 

como documento oficial. Nem mesmo o Consulado tem competências legais para prestar 

este serviço. Para ter acesso à lista de tradutores ajuramentados, basta aceder aos websites 

das Juntas Comerciais de cada estado. Para um indivíduo se tornar tradutor juramentado 

neste país, deve ser aprovado por concurso público, exceto quem detém grau de 

excelência em exames de proficiência de língua. Os últimos referidos podem ser, por si 

só, aprovados como profissionais pelas Juntas Comerciais. Isto é, exames nacionais ou 
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internacionais de proficiência que cumprem com os requisitos para comprovação de grau 

de excelência podem ser aceites em substituição de concurso público: 80% da pontuação, 

nível C2 do Quadro Comum Europeu de Referências. Esta é uma nova regra que consta 

no artigo 19º a IN DREI n.º 52, de 29 de julho de 2022. Até então, todos sem exceção 

teriam de passar por concurso público. Para concorrer no concurso, como disposto pela 

Instrução Normativa DREI n.º 52, de 29 de julho de 2022, é necessário, entre outros 

aspetos, ter uma formação superior em qualquer área de conhecimento, não especificando 

a área das línguas e/ou tradução, e “ser aprovado em concurso para aferição de aptidão 

ou em exame nacional ou internacional de proficiência, conforme o caso”. 

 

3.4 Tradução oficial em Portugal – uma reflexão: anomalias e 

propostas 

 

Conforme examinado no subcapítulo 3.3., e especialmente observando o 

panorama português relativo à tradução oficial em detrimento de outros países, é possível 

identificar alguns fenómenos anómalos (usando a expressão defendida por Neves, p.26, 

2020). Apresento, de seguida, alguns destes, fruto de pesquisa e do meu próprio 

pensamento crítico. Intenciono apresentar igualmente propostas numa tentativa de os 

resolver. 

 O facto de não existir a figura de tradutor ajuramentado em Portugal é, 

provavelmente, o aspeto mais problemático neste sentido, não tanto por si só, porque 

poderia haver, mesmo sem este estatuto, regulamentações para controlar suficientemente 

quem é e não é autorizado a realizar traduções oficiais. É, no entanto, um problema, pois 

no caso português, a ausência deste estatuto não é compensada de nenhuma forma, não 

havendo qualquer padronização de regras que realize um controlo devido de quem pode 

realizar traduções certificadas. Claro que o Código de Notariado contém diversos artigos 

em relação a este tema, pelo que, teoricamente, poder-se-ia dizer que existem 

efetivamente leis que controlam quem é autorizado a traduzir traduções certificadas. 

Contudo, afirmar isto, está, do meu ponto de vista, muito longe da realidade. Declarar por 

lei que traduções devem ser realizadas por um tradutor idóneo, por exemplo, e conforme 

expresso no artigo 44.º do Código do Notariado de Portugal e explicitado no subcapítulo 

anterior, não é de modo algum suficiente. Este adjetivo é definido pelo dicionário 

Priberam como “que é apropriado para alguma coisa”, “que tem condições, competências, 
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habilitações ou conhecimentos necessários para desempenhar determinado cargo ou 

determinada tarefa” ou “que é moralmente correto”. É desta forma que o Código do 

Notariado de Portugal diz garantir a fidelidade do conteúdo da tradução em relação ao 

conteúdo do TP, devendo o tradutor responsabilizar-se pessoalmente pela fidelidade do 

documento. Estamos perante uma lei que vai contra a definição do próprio termo “lei” – 

“regra ou conceito estabelecida por direito” (dicionário Priberam) – visto que é baseada 

somente em subjetividade. Pode-se, então, dizer que a noção de que esta é uma definição 

pouco clara e, consequentemente, muito questionável, é acessível a todos: o que para uns 

é apropriado não é para outros e o mesmo se pode dizer em relação a qualquer fator, 

incluindo competências, conhecimentos ou condições. Enquanto cidadã e nova tradutora, 

é-me completamente inconcebível existir este tipo de definição enquanto lei. Assim, ao 

contrário do que se possa pensar, não existe qualquer controlo na tradução certificada em 

Portugal, pois o mesmo é manifestamente insuficiente.  

Este fenómeno é perigoso para todos, tanto para o cliente e para a entidade de 

destino cujos documentos podem estar a ser certificados por um indivíduo sem as 

competências adequadas (claro que este indivíduo pode vir a ter consequências legais, 

mas quem tem muito mais probabilidade de ficar prejudicado é sempre quem 

solicita/recebe a tradução) mas especialmente para os tradutores, pessoas que se 

especializam na área por diversos anos, acrescento, e em determinadas línguas para, em 

muitos casos, não terem qualquer crédito e/ou visibilidade. É especialmente 

desencorajador para novos tradutores e em particular para os recém-licenciados, pois 

rapidamente se sentem injustiçados por um país que não lhes dá o devido espaço para 

exercer a sua profissão. 

Enquanto nova tradutora, percebo este problema de forma muito clara. É muito 

comum ouvir a frase “isso qualquer um pode fazer!” e confesso que é algo desanimador, 

tanto a nível pessoal como profissional, porque não é qualquer um que o consegue fazer. 

Falo, aliás, por um todo, pela esmagadora maioria dos meus colegas tradutores e por todas 

as pessoas que conheço que iniciaram recentemente a sua carreira em tradução, pois esta 

é uma situação que transcende quaisquer limites pessoais, atingindo todos os que 

pretendem brilhar nesta área. 

 Proponho, deste modo, uma mudança. Uma mudança fundamental e muitíssimo 

necessária, já há muitos anos. 

Clarifique-se desde já que não pretendo propor a instituição da figura 

ajuramentada do tradutor em Portugal, por variados motivos. Em primeiro lugar, 
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considero a figura do tradutor ajuramentado demasiado rígida. Depois, a sua 

concretização repentina seria um choque para a comunidade – passar de um controlo nulo 

de certificação de traduções a um controlo total. Um processo tão imediato como este – 

cuja probabilidade de acontecer é muito reduzida, basta contemplar as diversas tentativas 

neste sentido que não obtiveram resposta, como consideradas no subcapítulo 2.1 – iria 

criar uma onda de falta de compreensão. Neste sentido, parece-me ser necessário 

implementar medidas graduais, passando de medidas de pequena dimensão para regras 

cada vez mais fixas. Este método permite criar o espaço necessário para que se 

compreenda a mudança e para fazer as adaptações necessárias à mesma. Há que, numa 

primeira instância, reconhecer o que está a mudar, compreender o porquê, e que ajustes 

precisam de ser realizados para agir de acordo com as novas medidas. Dado que o objetivo 

destas medidas é a restrição, é claro que nem todos terão acesso aos ajustes necessários.  

Um primeiro passo que se pode tomar, de mais fácil acesso e sem caráter 

restritivo, passa pela criação de um guia de boas práticas ao traduzir — com contributos 

da comunidade de tradutores e realizado através de associações de tradutores — com o 

objetivo de consciencializar e auxiliar toda e qualquer pessoa que produz traduções a 

serem certificadas. Na falta de medidas que coloquem restrições a quem é autorizado a 

realizar traduções certificadas, é preferível ajudar todos de alguma forma, para que se 

produza um melhor trabalho na generalidade. Mesmo vivendo numa futura realidade em 

que o grupo de pessoas autorizado a certificar traduções é mais reduzido, um guia de 

práticas nunca perderia a sua utilidade, pelo que deve ser algo a fazer já hoje. Contudo, é 

óbvio que o derradeiro objetivo das mudanças que proponho é a restrição disto mesmo, o 

que nos leva uma pequena cadeia de ações a tomar neste sentido. 

 

a) Apresentar certificado de nível de língua 

 

Proponho, deste modo, que se inicie este processo com o requisito de apresentar 

um certificado de nível de língua quanto ao par de línguas em questão, tanto para a língua 

de partida como para a língua de chegada. Este certificado, diploma ou comprovativo 

teria de ser entregue em notários, solicitadorias, advogados — toda e qualquer entidade 

que já é hoje autorizada a realizar certificações em Portugal, pois não pretendo modificar 

estas entidades, visto que as mesmas em nada prejudicam a profissão do tradutor — como 

requisito à certificação, tal como é o cartão de cidadão, por exemplo. Esta medida já 

reduziria muito quem realiza traduções certificadas, pois existe muita diferença entre 
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quem julga que tem capacidades para traduzir e quem efetivamente as tem. Parece-me 

nada menos que justo obrigar a cada tradutor – ou quem se diz tradutor – a comprovar 

que conhece as línguas em questão. Esta medida por si só já seria muito transformadora, 

mudando completamente o panorama português, pois criaria de imediato um grupo mais 

restrito de quem poderia certificar traduções. No entanto, mesmo após a criação deste 

grupo mais restrito, deve-se limitá-lo ainda mais, pelo que esta medida seria apenas uma 

providência transitória para o que eu considero ser a verdadeira solução para o problema 

da tradução certificada em Portugal. 

 

b) Apresentar diploma de formação académica na área da Tradução   

 

Implementar a obrigação de apresentação de diploma de formação académica na 

área da Tradução ao certificar uma tradução parece-me ser a melhor resposta para o 

problema da certificação em Portugal. Acrescento, no entanto, que deverá ser incluída, a 

par de todas as disciplinas dedicadas a diversas áreas da tradução já existentes nos cursos 

de tradução, uma disciplina ou um módulo de formação em tradução certificada. Afinal, 

é uma vertente importantíssima da profissão do tradutor que deveria ser explorada a 

fundo, algo que não acontece. 

 Para perceber as razões pelas quais a obrigação de apresentação de diploma de 

formação académica em Tradução ao certificar traduções, veja-se o segundo motivo pelo 

qual não proponho a instituição da figura do tradutor ajuramentado.  

A implementação da figura do tradutor ajuramentado em Portugal iria levar, 

provavelmente, a práticas corporativistas, pois os tradutores teriam de realizar um exame 

público de acreditação, e através do mesmo selecionar-se-ia um determinado número de 

tradutores ajuramentados por língua. Isto seria determinado por associações de tradutores, 

que passariam a deter todo o poder de selecionar quais tradutores, dentro de todo o grupo 

de tradutores profissionais em Portugal que se propuseram a exame, estão autorizados a 

certificar traduções por exclusividade. 

Não defendo um processo como este, pois distingue tradutores dentro de 

tradutores e obriga tradutores profissionais, que já realizaram muitíssimos testes e anos 

de estudo para se formarem como tradutores, a realizar mais um exame e a estarem 

sujeitos a mais uma prova, a mais uma seleção. Não será suficiente serem tradutores 

profissionais? Não será suficiente ser detentor de um diploma académico que comprova 

que após 3, 5 ou mais anos de estudos dedicados à área, com todos os trabalhos, 
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apresentações e frequências associados ao mesmo? Não é isto o que um diploma 

académico como a licenciatura representa? Que estamos aptos — licenciados — a exercer 

a profissão para a qual trabalhámos tantos anos e, aliás, para o qual pagámos e quisemos 

pagar? 

Pessoalmente, acredito que implementar a figura do tradutor ajuramentado em 

Portugal seria um retrocesso. Seria o mesmo que dizer que as licenciaturas, mestrados e 

doutoramentos que realizamos não chegam para nos tornarmos aptos a exercer na nossa 

área; que, aliás, são obrigatórios, mas que não são suficientes, que é necessário mais um 

exame. Se completar a nossa formação académica com aproveitamento não é suficiente, 

então nada o é, e em nada nos vale tirar cursos e investir tempo e dinheiro nos mesmos. 

 Para além de ser uma medida altamente corporativista, não é justa na medida em 

não permite tradutores de realizar uma tarefa que diz respeito à sua própria profissão. É 

disto que nos devemos recordar, que embora a introdução da figura do tradutor 

ajuramentado em Portugal fosse impedir qualquer indivíduo sem as competências 

académicas necessárias de certificar traduções de o fazer – o que por si só é muitíssimo 

positivo para a comunidade de tradutores – como iria impedir de igual modo muitos 

tradutores, formados, especializados e profissionalizados, de o fazerem também. Parece, 

assim, uma medida não em prol dos tradutores, mas contra os tradutores. É este o principal 

motivo pelo qual considero não ser vantajosa a implementação do tradutor ajuramentado, 

pois tenciono apoiar medidas que favorizem verdadeiramente todo e qualquer tradutor 

profissional. Estabelecer a obrigação de apresentação de diploma de formação académica 

em Tradução ao certificar traduções significaria que todo e qualquer indivíduo que 

detenha uma Licenciatura, Mestrado, Pós-graduação, Doutoramento ou curso específico 

que seja na área da Tradução, é autorizado a certificar traduções — os únicos, por 

exclusividade, que podem por lei certificar traduções. Deste modo, não se defende o 

corporativismo nem a seleção e restrição dentro da profissão, apenas a proteção de todos 

os que fazem parte dela – que é o desejo de toda a comunidade de tradutores. 

Lembremo-nos que o próprio Estado Português forma tradutores especializados, 

através dos variados cursos na área oferecidos por instituições públicas. Está, então, na 

hora de os começar a reconhecer — eu incluída — pois até agora, o reconhecimento é 

muito reduzido; basta contemplar a obrigatoriedade por lei de as traduções certificadas 

serem realizadas por tradutores licenciados em Tradução. 

É evidente que muitos ficariam insatisfeitos com esta possível mudança. A 

exclusividade da certificação de documentos por tradutores licenciados na área iria 
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reduzir a oferta, o que não corresponderia à procura, equivalendo a uma inflação dos 

preços a pagar pelos clientes. Iria, no entanto, incentivar a formação académica de bons 

tradutores. 

A tão bem conhecida situação da insatisfação dos jovens em Portugal e a sua 

elevada emigração vem a propósito deste assunto. Não podemos continuar a querer 

incentivar os jovens a formarem-se em Portugal e a ficarem no seu país se, no fim do 

curso, não têm qualquer incentivo profissional para fazê-lo. Muito pelo contrário, na área 

da tradução, muitos são os motivos de descontentamento para os novos tradutores, como 

já enunciados. 

A implementação da obrigação de um diploma académico em Tradução ao 

certificar documentos serviria como excelente incentivo aos novos tradutores e à 

profissão do tradutor em geral. Deve ser realizada igualmente uma maior conscientização 

do que é a certificação de documentos e do que esta representa, tanto nas entidades 

autorizadas a fazê-lo, mas especialmente nos cursos de Tradução para que haja uma 

melhor compreensão da tradução certificada em Portugal, fazendo com que os novos 

tradutores não só saibam exatamente o que esperar ao começar a sua carreira, mas também 

numa perspetiva de gestão de risco.  

Ao comparar Portugal aos países que referi no subcapítulo 3.3, é fácil ficarmos 

ofendidos, e com isto não pretendo defender as normas que estes países e outros detêm, 

cobiço apenas a natureza normativa que buscaram para si mesmos, que é tão necessária 

nesta área. Portugal possui, em detrimento destes países normativos quanto à tradução 

certificada, um cenário quase anarquista, que em nada auxilia, incentiva ou cria algum 

tipo de norma-padrão. 

 

3.5 Tradução oficial numa perspetiva de gestão de risco  

 

Tendo sido já examinada a tradução oficial enquanto aspeto primário deste 

Relatório de Estágio, explicando, deste modo, o enquadramento teórico em que o mesmo 

se insere, importa, agora, estudar a tradução oficial de dois ângulos que se 

complementam: de um ângulo crítico e de uma perspetiva de gestão de risco, vistos pela 

ótica de alguém que acabou de iniciar a sua carreira profissional em tradução – eu própria 

– e tendo em vista o futuro de todos os que ainda farão o mesmo. Para que seja possível 

fazê-lo, será realizada uma abordagem crítica aliada a fatores de risco da tradução 

certificada, principalmente para novos tradutores, analisando formas de o gerir.  
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 A tradução certificada é a atividade que mais visibilidade dá ao tradutor e, 

curiosamente, é através desta que o tradutor é mais invisível. Vejamos o porquê. 

Como já tivemos oportunidade de verificar no capítulo 1, a figura de tradutor 

ajuramentado não existe em Portugal. Verifica-se isto de tal forma que, por lei, nem é 

necessário que haja um envolvimento de um tradutor propriamente dito. Fazendo uso do 

artigo 44.º do Código do notariado (Portugal, 2017), qualquer pessoa se pode identificar 

como o tradutor responsável por uma tradução a ser certificada. Estamos perante uma 

situação em que não só não existe a figura do tradutor ajuramentado, como permite que 

nem haja tradutores envolvidos, pois legalmente, as traduções podem ser realizadas por 

qualquer pessoa, profissionais de outra área ou, até mesmo, pessoas sem formação em 

línguas, tradução, ou sem qualquer formação de todo. Este fenómeno consiste um perigo 

para tradutores com mais experiência, mas um ainda maior para os novos tradutores. Não 

existe qualquer processo formal de seleção prévia, pelo que parece ser uma oportunidade 

de trabalho atrativa ao jovem tradutor. Note-se, contudo, que o facto de não existir 

qualquer processo de seleção prévia também significa que não há qualquer preparação 

que transmita a um novo tradutor – alguém que, parte-se do princípio, tem menos 

conhecimentos na área – quais os procedimentos mais adequados ou que lhe incuta sequer 

uma perceção adequada para a responsabilidade que uma tradução certificada representa. 

Parece-me, a mim, uma lei do menos esforço, um aparente trabalho ‘fácil’. Esta conceção 

representa claramente um risco, especialmente para os novos profissionais na área.  

Enquanto aluna de tradução há cinco anos, e tendo ouvido centenas de vezes as 

palavras “tradução certificada”, confesso que fiquei em choque ao dirigir-me ao notário 

pela primeira vez para certificar uma tradução. Eu não sabia o que me esperava, nem 

sequer compreendia verdadeiramente o significado de tradução certificada e o que isso 

implica para mim enquanto pessoa e profissional. O caráter explícito e assertivo da 

declaração passada pelo notário não deixa qualquer margem para dúvidas de o que é 

aquele documento representa. É mesmo verdade o desconhecimento prático com que 

saímos de uma licenciatura, estando, por exemplo, pouco ou nada preparados para o 

mercado real da tradução certificada. Daí a importância de trabalhos como este, cujo 

objetivo reside grandemente em consciencializar os novos interessados em tradução, 

numa perspetiva de mudança.  

Ademais, não esqueçamos a imprevisibilidade enquanto fator presente em cada 

projeto, pelo que cada tradutor é obrigado a gerir o risco.  
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A forma como Pym (2015, p.78) analisa a atividade de um tradutor enquanto 

atividade de gestão de risco é muito proveitosa:  

 

1. Translation is a communicative act in which, with respect to its specificity as a 

translation, the greatest risk is of losing of the translator’s credibility. 

2. Texts have some elements that have high communicative risk and some that have low  

communicative risk in specific contexts. Experienced translators rationally invest greater 

effort in the high-risk elements. Pym (2015, p.78) 

 

Afinal, quando perante textos reais, sobretudo no que toca à tradução oficial, 

quando o risco de perder a credibilidade ultrapassa um ou dois clientes, mas representa a 

credibilidade perante uma sociedade inteira, a preocupação é acrescida. 

Convém referir o conceito de fragilidade de Neves (2019, p. 26-27). O risco é 

quase impossível de medir de forma concreta pois a complexidade circundante de um 

tradutor (que envolve fatores como as expetativas do cliente e da entidade e de destino, 

os diferentes sistemas jurídicos, até mesmo o estado psíquico da pessoa a receber a 

tradução, e tantos mais fatores mais ou menos percetíveis) leva a uma possibilidade de 

prever o futuro, mesmo em termos genéricos. “O risco é muito mais opaco do que nos 

parece à primeira vista” (Neves 2019, p. 27). Por outras palavras, um tradutor que não 

cumpra com diversos procedimentos poderá ou não estar sujeito a ser processado. Mas, 

se o acontecimento efetivamente ocorrer, por muito improvável que seja, as 

consequências serão garantidamente graves. Passemos, então, a analisar alguns dos 

pontos mais frágeis e como gerir esse risco, de acordo com Neves (2019, p. 27). 

i. Contacto com o cliente 

A maioria dos clientes tem muitas ideias erradas sobre a tradução certificada e 

existe uma grande indefinição terminológica à volta do mesmo. O equívoco mais comum 

é o cliente achar que existe a figura do tradutor ajuramentado, pois existe em França, 

Espanha, Brasil, e na maior parte da Europa. É fundamental esclarecer que em Portugal 

qualquer pessoa se pode responsabilizar por uma tradução certificada. Outro aspeto que 

necessita de esclarecimento constante é a diferença entre certificação em notário e 

certificação de qualidade, para que o cliente compreenda que a certificação em notário 

não deve ser utilizada como forma de garantir a qualidade de uma tradução. Como 

mencionado no capítulo 2.1, o notário apenas verifica identidade do tradutor, pois 

verificar a qualidade do conteúdo faz-se ao abrigo de normas internacionais como a ISO 
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17100. É interessante que, tal como explicado por Neves (2019, p. 28), o cliente não 

apresenta dúvidas explícitas na maioria das vezes. A melhor atitude a ter por parte do 

tradutor como técnica de gestão de risco é assumir que o cliente não conhece os factos, 

explicando-os. Adicionalmente, existem pontos que são tipicamente mais confusos para 

clientes como os mencionados e, para além destes, os seguintes: a existência de custos 

separados para a tradução em si e para a certificação da mesma, a existência de exigências 

díspares por parte das entidades de destino dos documentos, a obrigatoriedade de anexar 

permanentemente o documento de partida à tradução, entre outros.  

Embora eu própria não tenha uma longa experiência na área, a pouca que tive 

permitiu-me constatar isto mesmo. É melhor assumir que o cliente não entende, 

explicando tudo com cuidado. Desta forma, evitam-se muitas falhas de comunicação e 

problemas futuros. O facto de um cliente não expressar uma dúvida não significa que não 

a tenha e essa foi uma das maiores lições que aprendi durante o meu estágio.  

ii. Orçamentação do serviço 

A mesma deverá incluir mais custos além do custo da própria tradução: aspetos 

como o preço de serviço, preço de execução, condições de pagamento, prazos, custo da 

certificação, custo das deslocações e do tempo necessário para cumprir os procedimentos, 

entre outros (Neves 2019, p. 29). Na minha experiência de estágio, detetei diversas falhas 

neste sentido, pelo que gostaria de as destacar para criar uma melhor gestão de risco por 

parte da empresa no futuro. Refiro-me principalmente ao pagamento. Não só se deve 

definir as condições do mesmo e o orçamento conter a totalidade dos custos para além da 

tradução em si, como foi explicado, como é recomendável exigir pagamento a pronto por 

um motivo muito claro: diversos serviços são pagos no ato, como a certificação, pelo que 

se o cliente não tiver pagado a pronto, terá de ser feito um adiantamento por parte do 

tradutor. 

 Aconteceu durante o estágio eu não receber o dinheiro para a certificação em 

notário quer porque não tinha sido incluído no orçamento quer porque a pessoa não pagou 

a pronto. Independentemente de qual tenha sido o motivo, qualquer empresa de 

tradução/tradutor deve ter em conta todos estes aspetos ao elaborar um orçamento e ao 

receber a respetiva tradução. Eu própria deveria ter verificado a quantia que me haviam 

dado antes de me deslocar ao notário para facilitar todo o processo e para não de utilizar 

o meu dinheiro pessoal e para evitar qualquer problema que se poderia ter originado nesta 

situação. 
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 Convém enfatizar que o orçamento deve igualmente explicitar a impossibilidade 

de haver uma desistência por parte do cliente, para garantir que o tradutor não tenha de 

assumir custos que nunca virão a ser pagos. Para tal, é evidente que deve haver sempre 

uma prova escrita da aprovação do orçamento.  

iii. Preparação dos documentos  

A tradução certificada corresponde ao conceito de “tradução documento” 

defendido por Christiane Nord em 1991 (Byrne, p.134) e como foi explicado na subsecção 

3.1. Estamos, então, perante a exigência legal e social de “fidelidade” que poderá ou não 

ser correspondida, por depender da aceitação por parte do cliente ou identidade que a 

solicita e da entidade que receberá a tradução. Desta exigência surge a necessidade de 

evitar omissões a todo o custo e de referir todos os elementos do documento, o que inclui 

texto ilegível e assinaturas que devem ser identificados como tal, negritos e itálicos, 

elementos gráficos como carimbos, logotipos ou selos (através de indicações como 

[CARIMBO] ou /carimbo/, por exemplo). Todos os elementos gráficos devem ser 

assinalados de alguma forma, o que por vezes passa despercebido. Exemplos destas 

indicações encontram-se no subcapítulo 3.1.  

Gostaria de destacar que, embora se deva preservar o máximo possível a 

disposição original dos elementos, existem alguns aspetos gráficos e/ou tipos de letra e 

posição exata de elementos gráficos cuja reprodução não é essencial. A forma como um 

documento é traduzido depende muito do propósito da tradução. Suponha-se que estou a 

traduzir um contrato que não vai ser certificado, apenas serve para dar a conhecer o 

conteúdo do original. Neste caso, não serão assinalados os carimbos ou assinaturas. Se 

for certificado, então esses elementos serão todos indicados. 

iv. Tradução 

Quanto à tradução em si, as decisões dos tradutores no momento é o aspeto do 

risco mais estudado (Pym, 2015); contudo, as estratégias de tradução certificada 

inclinam-se para a identificação e manutenção das referências à cultura de partida 

(Mayoral Asensio, 2014,  p.55). Podem criar-se notas no rodapé ou no meio do texto, que 

esclarecem conceitos ou chamam atenção para erros. É de salientar, numa perspetiva de 

gestão de risco, que devemos preservar os erros de um TP, como números errados ou 

erros em nomes próprios, e não corrigir os mesmos. Foi sempre o que fiz ao longo do 

estágio pois até mesmo documentos oficiais têm bastantes erros, e visto que a relevância 

dos mesmos não pode ser avaliada pelo tradutor, é mais seguro mantê-los.  
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Gostaria de destacar uma situação específica mencionada por Neves (2019, p.31). 

Existe uma tensão acrescida nas decisões do tradutor quando existem divergências entre 

o que é pedido pelo cliente a pela entidade de destino. Como explicado por Mayoral 

Asensio (2014, pp.12-16), o tradutor está perante duas lealdades distintas que podem ser 

antagónicas, pois o interesse do cliente em que a tradução seja o mais correspondente 

possível com os seus propósitos nem sempre equivale à informação realista de factos 

descritos no documento pretendida pela entidade de destino. O tradutor deve reduzir a 

probabilidade de haver reclamações. Não obstante, quando existe contradição, deverá 

responder à entidade de destino, pois os interesses desta são prioritários em detrimento 

dos do cliente; prioritários, pois é esta a natureza da tradução certificada em particular, 

de documentar fielmente os factos escritos no TP, não podendo haver adaptações aos 

interesses particulares do cliente. Por exemplo, durante o estágio traduzi uma frase 

ilegível de um texto original como tal, identificando-a como ilegível em vez de traduzir 

como o que me parecia ser, mesmo tendo o cliente transmitido à secretária, aquando da 

entrega do documento, o que estava escrito. Foi uma ação tomada numa perspetiva de 

gestão de risco. 

v. Revisão  

Mesmo dentro dos mesmos limites geográficos e da mesma área de trabalho, todas 

as empresas agem através de políticas distintas, ainda que os princípios básicos se 

mantenham. Considero que a revisão, tanto quem a faz como como se faz, é o tópico que 

mais diverge entre empresas. Tomemos, por exemplo, a tradução literária. Esta, 

normalmente, tem sempre um revisor, não um tradutor que revê ou um segundo tradutor, 

mas um revisor. Na maioria das vezes, trata-se, aliás, de um revisor especializado. Não 

há nenhuma editora que não faça as suas traduções passar por um revisor, pois é uma 

etapa fundamental do processo. 

Quanto à tradução técnica e jurídica, várias empresas, de maior dimensão, 

possuem revisores. Não é, no entanto, a prática mais comum. Essa seria fazer passar as 

traduções por um segundo tradutor ou pelo gestor de projetos. Perante este fenómeno, o 

tradutor nem tem acesso, na maior parte das vezes, à tradução revista, pois esta passa 

diretamente do gestor de projetos para o cliente, o que se revela ser uma situação anómala. 

 A Tradinter trata-se de uma empresa de tradução que funciona exclusivamente 

através de tradutores externos, o que talvez ajude a justificar o porquê de não haver 

revisão dos documentos. Conta-se com a revisão do próprio tradutor de cada projeto e, 

no meu caso, enquanto estagiária, a revisão das minhas traduções era realizada pelo meu 
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orientador do local de estágio, Dr. John Walker, como já explicitado. No entanto, nunca 

me foi enviado nenhum documento revisto e apenas tive acesso a algum tipo de revisão 

e/ou feedback se solicitasse uma reunião. Não tive uma supervisão contínua ao realizar o 

estágio e é esta a razão pela qual este relatório não possui qualquer documento revisto, 

não me sendo possível fazer qualquer análise comparativa entre as minhas traduções e 

revisões. Chegou a acontecer, inclusive, verificar que os meus projetos não haviam sido 

revistos antes da certificação em notário. Foram situações imediatamente identificadas 

por mim e resolvidas, solicitando ao Dr. John que fizesse a revisão que faltava. 

  Numa perspetiva de gestão de risco, a revisão é dos tópicos a ter mais 

consideração. É necessário que a mesma seja feita de um modo rigoroso e, especialmente 

tendo em conta as particularidades da tradução certificada, considero que o documento 

revisto deve ser devolvido ao tradutor, para que este aceite ou não as alterações realizadas, 

pois o tradutor é o único responsável legal por uma tradução certificada. A tradução 

certificada acarreta uma responsabilidade acrescida. Quanto mais responsabilidade 

implica uma tradução, mais responsável deve ser a sua revisão.   

Conclusão 

 

 O presente relatório descreveu o estágio que realizei e incidiu, em primeiro lugar, 

na tradução oficial em Portugal. Para tal, foram considerados aspetos fundamentais, como 

a tradução jurídica, a tradução oficial enquanto conceito teórico, a tradução oficial em 

Portugal em comparação com outros países e a tradução certificada no local de estágio. 

 Foram analisadas as características, doutrinas e possíveis definições de tradução 

jurídica, bem como mostrados e analisados diversos exemplos de traduções, 

nomeadamente termos e expressões. De seguida, traçou-se uma ponte entre a tradução 

jurídica e a tradução oficial, explicando que a tradução jurídica é a área de tradução mais 

comummente certificada e que foi esse o caso durante o estágio. Após esta explicitação, 

foi explanado o conceito de tradução oficial, detalhando os procedimentos a ter tanto ao 

traduzir documentação a ser certificada como a realizar a própria certificação e, 

posteriormente, o caso específico do panorama português em relação a outros países 

culturalmente próximos a Portugal. A tarefa da tradução foi igualmente comparada entre 

o local de acolhimento do estágio e outras empresas que trabalham na área, tendo sido 

realizada uma análise dos riscos presentes na tradução certificada e de como os evitar. 
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 Estes estudos, sempre apoiados em obras de confiança, pesquisa intensa e, 

evidentemente, na minha experiência de estágio, culminaram numa reflexão crítica em 

que abordo tanto os fenómenos que considero anómalos na tradução certificada em 

Portugal, como propostas de mudança para os mesmos e como é que isto se revela ser tão 

desencorajador para os novos tradutores e, na realidade, um perigo à profissão do tradutor. 

É, sobretudo, por este motivo, por este relatório se perfazer nesta visão crítica, que me 

irei focar na mesma ao concluí-lo. 

A tradução certificada tem muitos riscos associados e uma regulamentação legal 

muitíssimo deficiente, pelo que se torna essencial que haja um esforço de padronização 

de procedimentos em Portugal. A realização de certificações deve ser feita por tradutores 

profissionais, de modo seguro, informado e controlado, não só diminuindo o risco pessoal 

do tradutor, como também contribuindo para um maior prestígio da profissão. A tradução 

certificada é, apesar de tudo, uma das tarefas mais visíveis do tradutor. Para que a mesma 

torne o tradutor igualmente visível, reitero a minha proposta de implementar a obrigação 

de apresentação de um diploma académico na área da Tradução ao certificar uma 

tradução. Não só seria um dos passos vitais para resolver a desconsideração ao tradutor 

profissionalizado em Portugal, corrigindo a anomalia da tradução certificada, como é algo 

perfeitamente exequível em termos legais.  

Considero este trabalho uma tentativa de reconhecimento do que está errado, mas 

especialmente da mudança necessária para o corrigir. Realizei esta exposição numa 

perspetiva de orientação prática a todos os meus colegas da área, à comunidade de 

tradutores dentro e fora do país, aos interessados em Tradução; a todos cujas informações 

deste relatório poderão vir a ser muito úteis, quer de um ângulo de gestão de risco ou para 

conhecimento próprio, quer para impulsionar novos estudos e pesquisas. 

É o meu desejo que a realidade daqui a 10, 15 ou 20 anos seja uma que restrinja 

quem pode praticar o ato da tradução certificada, dando visibilidade e, consequentemente, 

prestígio, o tão merecido prestígio, ao tradutor profissional. 

De uma nova tradutora e para novos tradutores, este relatório serve como incitação 

à palavra e à coragem de talvez um dia, eu própria, quem sabe, ter um papel ativo em 

mudar a visibilidade do tradutor em Portugal.  
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